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PROCURADORIA-GERAL DA JUSTIÇA

Regulamenta o art. 34 da Lei nº 12.956/2005, que trata do pagamento
do adicional noturno aos servidores do Ministério Público de
Pernambuco.

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 9º, inc. V, da Lei Complementar nº. 12, de 27
de dezembro de 1994;

CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar os procedimentos
relativos à prestação de serviços pelos servidores efetivos e à
disposição do apoio administrativo do Ministério Público de Pernambuco
no horário compreendido entre 22h00 e 05h00 da manhã seguinte;

CONSIDERANDO o disposto no art. 34 da Lei nº 12.956/2005 e suas
alterações posteriores;

CONSIDERANDO o Parecer AJM nº 061/2024 e as demais
m a n i f e s t a ç õ e s  c o n t i d a s  n o  P r o c e s s o  s e i  N U P
1 9 . 2 0 . 0 1 3 7 . 0 0 0 0 9 9 0 / 2 0 2 4 - 4 8 ;

RESOLVE:

Art. 1º Disciplinar o pagamento do adicional noturno aos servidores
efetivos e à disposição do apoio administrativo do Ministério Público de
Pernambuco .

Art. 2º. Para os efeitos desta instrução normativa, consideram-se:

I – serviço noturno: aquele prestado no período compreendido entre 22
horas de um dia e 5 horas do dia seguinte;

II – adicional noturno: valor correspondente a 25% do valor da hora de
trabalho.
Parágrafo único. Para o disposto neste artigo, serão consideradas as
frações de hora.

Art. 3º. Em caso de serviço extraordinário prestado durante o período
mencionado no art. 2º, inciso I, o adicional noturno incidirá sobre o valor
da hora normal de trabalho já acrescida do percentual pela prestação do
serviço extraordinário.

Art. 4º. O serviço noturno depende de prévia aprovação do
Subprocurador-Geral de Justiça em Assuntos Administrativos, após
autorização da chefia imediata e manifestação do Núcleo de Apoio à
Gestão de Pessoas, e só poderá ser realizado em situações
excepcionalíssimas.

§ 1°. O disposto no caput aplica-se aos plantões ministeriais.

§ 2º. O pagamento, em qualquer caso, estará condicionado à
disponibilidade de recursos orçamentários.

Art. 5º. Os casos omissos devem ser resolvidos pelo Subprocurador-
Geral de Justiça em Assuntos Administrativos.

Art. 6º. Esta instrução normativa entra em vigor na data de sua

INSTRUÇÃO NORMATIVA PGJ Nº 06/2024
Recife, 11 de setembro de 2024

publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o teor do requerimento eletrônico de alteração de
férias n.º 482091/2024;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 13ª
Circunscrição Ministerial - Jaboatão dos Guararapes;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância à tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO ainda a inexistência de ônus financeiro para o MPPE;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. MARIA DE FÁTIMA DE ARAÚJO FERREIRA, 1ª
Promotora de Justiça Cível de Camaragibe, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 2º Promotor de Justiça Criminal de
Camaragibe, no período de 12/09/2024 a 21/09/2024, em razão das
férias do Dr. Edgar José Pessoa Couto.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Republicado por incorreção(*)

PORTARIA PGJ Nº 2.599/2024
Recife, 27 de agosto de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a publicação da escala de Plantão Geral de
Membros, por meio da Portaria PGJ Nº 2.556/2024;

CONSIDERANDO a solicitação da 11ª Circunscrição Ministerial de
Limoeiro;

CONSIDERANDO ainda, o Decreto Municipal nº 30/2024 que dispõe
sobre feriado municipal em Orobó - PE;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

PORTARIA PGJ Nº 2.713/2024
Recife, 11 de setembro de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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I - Incluir o dia 11/09/2024 no plantão da 11ª Circunscrição Ministerial de
Limoeiro, publicado pela Portaria POR-PGJ n.º 2.556/2024 do dia
23/08/2024, publicada no DOE do dia 26/08/2024, conforme anexo
desta Portaria;

II - Lembrar, ao Promotor de Justiça, abaixo relacionado, no anexo, a
obrigatoriedade de apresentação do relatório relativo ao respectivo
plantão, conforme disposto nos Art. 24, 28 e 29 da Resolução CPJ nº
006/2017, conforme o caso;

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 11/09/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a elaboração da Escala de Plantão encaminhada,
nos termos do art. 17 da Resolução RES CPJ n.º 006/2017, de
03/05/2017;

CONSIDERANDO a solicitação de alteração da escala de plantão,
encaminhada pela Coordenação Administrativa das Promotorias de
Justiça da Infância e Juventude;

CONSIDERANDO, ainda, a publicação da Portaria POR-PGJ nº
2.555/2024;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Modificar o teor da Portaria POR - PGJ n.º 2.555/2024, do dia
23/08/2024, publicada no DOE do dia 26/08/2024, conforme anexo
desta Portaria;

II - Lembrar aos Promotores de Justiça relacionados no anexo a
obrigatoriedade de apresentação do relatório de plantão respectivo,
conforme disposto nos arts. 24, 28 e 29 da Resolução CPJ n.º 006/2017.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.714/2024
Recife, 11 de setembro de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alíneas “f” e “i”, da Lei
Complementar n.º 12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO os termos deliberados no  processo SEI n.º
19.20.0265.0022653/2024-77;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. FRANCISCO ORTÊNCIO DE CARVALHO, Coordenador
do CAO Defesa Social e Controle Externo da Atividade Policial, para o
exercício da função de Coordenador do Centro de Apoio Operacional às
Promotorias de Justiça Criminais (CAO Criminal), no período de
12/09/2024 a 21/09/2024, em razão das férias do Dr. Antônio Augusto
de Arroxelas Macêdo Filho, sem prejuízo das suas demais atribuições.

PORTARIA PGJ Nº 2.715/2024
Recife, 11 de setembro de 2024

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o teor do requerimento eletrônico de férias n.º
481617/2024;

CONSIDERANDO a comunicação de afastamento encaminhada pela
Coordenação Administrativa da Promotoria de Justiça Criminal da
Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2022, bem como a impossibilidade de
observância à tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Dr. FERNANDO RODRIGUES PORTELA, 11º Promotor
de Justiça Criminal da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de 3º Promotor de Justiça Criminal da Capital, no
período de 10/09/2024 a 12/09/2024, em razão do afastamento da Dra.
Vivianne Maria Freitas Melo Monteiro de Menezes.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 10/09/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.716/2024
Recife, 11 de setembro de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 8ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 02/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade do serviço e o interesse público;

RESOLVE:

Designar a Dra. MÁRCIA MARIA AMORIM DE OLIVEIRA, 4ª Promotora
de Justiça Criminal do Cabo de Santo Agostinho, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 3º Promotor de Justiça Criminal do
Cabo de Santo Agostinho, no período de 21/10/2024 a 30/10/2024, em
razão das férias da Dra. Danielle Belgo de Freitas.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.717/2024
Recife, 11 de setembro de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

PORTARIA PGJ Nº 2.718/2024
Recife, 11 de setembro de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 8ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. RODRIGO ALTOBELLO ÂNGELO ABATAYGUARA, 2º
Promotor de Justiça Criminal de Ipojuca, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 1º Promotor de Justiça Criminal de
Ipojuca, no período de 01/10/2024 a 30/10/2024, em razão das férias da
Dra. Thinneke Hernalsteens.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 8ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ n.º 002/2022, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. VANESSA CAVALCANTI DE ARAÚJO, 2ª Promotora
de Justiça Criminal do Cabo de Santo Agostinho, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 3º Promotor de Justiça Cível de
Ipojuca, de 2ª Entrância, no período de 01/10/2024 a 31/10/2024, em
razão do afastamento da Dra. Renata de Lima Landim.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.719/2024
Recife, 11 de setembro de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso VIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação de ajuste encaminhada pelas
Promotorias de Justiça de Goiana;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2022, bem como a observância à tabela de
substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Revogar a Portaria PGJ n.º 2.539/2024, publicada no DOE de
22/08/2024, por meio da qual foi designada a Dra. ROSEMILLY
POLLYANA DE SOUSA ALBUQUERQUE, 2ª Promotora de Justiça
Criminal de Goiana, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de 1º Promotor de Justiça Criminal de

PORTARIA PGJ Nº 2.720/2024
Recife, 11 de setembro de 2024

Goiana, de 2ª Entrância, em razão das férias da Dra. Maria da
Conceição Nunes da Luz Pessoa, no período de 12/09/2024 a
01/10/2024.

II - Designar a Dra. PATRÍCIA RAMALHO DE VASCONCELOS, 1ª
Promotora de Justiça Cível de Goiana, de 2ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de 1º Promotor de Justiça Criminal de Goiana, no
período de 12/09/2024 a 30/09/2024, em razão das férias da Dra. Maria
da Conceição Nunes da Luz Pessoa.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ n.º 002/2022, bem como a impossibilidade de
observância à tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. JOÃO VICTOR DA GRAÇA CAMPOS SILVA, 2º
Promotor de Justiça Água Preta, de 2ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de 2º Promotor de Justiça Criminal de Camaragibe,
de 2ª Entrância, com atuação em conjunto ou separadamente, no
período de 12/09/2024 a 21/09/2024, em razão das férias do Dr. Edgar
José Pessoa Couto.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.721/2024
Recife, 11 de setembro de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais;

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 12.956, de 19 de dezembro de
2005, publicada em 20 de dezembro de 2005 e alterações posteriores;

CONSIDERANDO a divulgação do resultado final do Concurso Público
para provimento de cargos do Quadro de Apoio Técnico-Administrativo
do Ministério Público do Estado de Pernambuco, bem como a
Homologação do referido concurso, publicadas no D.O.E. de
07/08/2019, através do Edital nº 13/2019;

CONSIDERANDO os cargos criados pela Lei Estadual nº 18.611/2024,
de 28/06/2024;

CONSIDERANDO a solicitação de servidor constante no processo SEI
nº 19.20.0303.0021086/2024-09;

CONSIDERANDO, por fim, as nomeações publicadas até a presente
data;

RESOLVE:

NOMEAR o candidato abaixo relacionado, aprovado no Concurso
Público para provimento de cargos do Quadro de Apoio Técnico-
Administrativo do Ministério Público do Estado de Pernambuco, para
exercer o Cargo de Técnico Ministerial, Classe A, Referência 01:

PORTARIA PGJ Nº 2.724/2024
Recife, 11 de setembro de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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AREA ADMINISTRATIVA
CLASSIFICAÇÃO: 50º
NOME: JANAILDO ALVES DA CRUZ
LOTAÇÃO: CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições legais,

Considerando o que dispõe a Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968, a Lei
nº 12.956, de 19 de dezembro de 2005 e as alterações posteriores;

Considerando que os servidores obtiveram rendimento satisfatório no
processo de avaliação de desempenho, conforme relatório encaminhado
pela Comissão de Avaliação de Estágio Probatório e Estabilidade dos
Servidores do MPPE, processo SEI nº 19.20.0203.0021962/2024-70;

Considerando, ainda, que os servidores cumpriram o estágio probatório
e o requisito exigido pelo Art. 41 da Constituição Federal para obtenção
da estabilidade no serviço público, 03 (três) anos de efetivo exercício;

RESOLVE:

CONFIRMAR no serviço público os servidores abaixo, pertencentes ao
Quadro de Pessoal de Apoio Técnico e Administrativo do Ministério
Público do Estado de Pernambuco, conforme a tabela a seguir:

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.725/2024
Recife, 11 de setembro de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições legais,

Considerando a determinação legal constante no § 1º do Art. 48 e Art.
49 ambos da Lei nº 12.956, de 19 de dezembro de 2005 e suas
alterações posteriores;

Considerando que a progressão deve ocorrer anualmente, observado o
processo de avaliação de desempenho;

Considerando que os servidores que obtiveram rendimento satisfatório
no processo de avaliação se encontram em condições de progredir na
carreira;

Considerando, ainda, o Relatório de Avaliação de Desempenho
Funcional encaminhado pela Comissão de Avaliação de Estágio
Probatório e Estabilidade dos Servidores do MPPE, processo SEI nº
19.20.0203.0021962/2024-70;

RESOLVE:

PROGREDIR os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao
Quadro de Pessoal de Apoio Técnico e Administrativo do Ministério
Público do Estado de Pernambuco, retroagindo seus efeitos financeiros
conforme quadro a seguir:

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.726/2024
Recife, 11 de setembro de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais;

CONSIDERANDO a solicitação constante na Comunicação Interna nº
10/2024, da SubProcuradoria-Geral de Justiça em Assuntos
Administrativos, processo SEI nº 19.20.0259.0019405/2024-78;

CONSIDERANDO a Comissão Ministerial de Gestão Ambiental,
instituída pela Portaria POR-PGJ nº 540/2008, publicada em 31/05/2008
e alterações posteriores;

CONSIDERANDO a Portaria PGJ nº 1440/2024, publicada em
03/05/2024,  que ins t i tu iu  a  Comissão para implantação,
desenvolvimento e suporte de sistemas no âmbito do Ministério Público
e alterações posteriores;

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Dispensar a servidora MARIA JULIANA DE ALMEIDA MORAES,
Técnica Ministerial – Área Administrativa, matrícula nº 188.878-1, das
suas atribuições junto à Comissão Ministerial de Gestão Ambiental, a
partir de 09/08/2024;

II – Designar a servidora MARIA JULIANA DE ALMEIDA MORAES,
Técnica Ministerial – Área Administrativa, matrícula nº 188.878-1, para
integrar a Comissão para implantação, desenvolvimento e suporte de
sistemas no âmbito do Ministério Público de Pernambuco, no núcleo
temático Suporte, desenvolvimento e implantação do Consensus,
durante o período de 09/08/2024 a 31/10/2024;

III – Designar a servidora NELY SANTOS CARNEIRO FERREIRA,
Servidora Extraquadro, matrícula nº 189.198-7, para integrar a
Comissão Ministerial de Gestão Ambiental, a partir de 09/08/2024;

IV – O exercício das atividades junto às Comissões se efetivará sem
prejuízo das funções que desempenham seus integrantes em suas
respectivas lotações;

V – Atribuir às servidoras a retribuição prevista no Art. 1º da Lei nº
17.333, de 30/06/2021, vedada a acumulação da citada retribuição com
quaisquer adicionais ou funções gratificadas, nos termos do art. 13, da
Lei Complementar Estadual 13/1995.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.727/2024
Recife, 11 de setembro de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, no uso das a t r ibu ições lega is ;

CONSIDERANDO a necessidade de continuidade no trabalho de ajuste
patrimonial do MPPE, conforme Comissão instituída pela Portaria PGJ
nº 2.340/2024, publicada em 31/07/2024;

CONSIDERANDO a solicitação constante no processo SEI nº
19.20.0135.0031803/2023-02;

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Renovar, por um período de 180 dias, a Comissão de Ajuste

PORTARIA PGJ Nº 2.728/2024
Recife, 11 de setembro de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Patrimonial do Ministério Público do Estado de Pernambuco, instituída
pela Portaria PGJ nº 2.340/2024, publicada em 31/07/2024, composta
pelos servidores abaixo relacionados:

Sandra Dias Gomes – matrícula nº 189.687-3 - PRESIDENTE;
Leonardo Lustosa de Sá Cantarelli – matrícula nº 189.319-0;
Roberto Teles de Siqueira – matrícula nº 188.686-0;
Rosania dos Santos Porto – matrícula n° 188.891-9;
Manuela Cicco do Nascimento – matrícula nº 188.946-0.

II - Atribuir aos servidores integrantes da citada Comissão o Adicional
previsto no Art. 33 da Lei nº 12.956/2005, de 19/12/2005, e suas
alterações posteriores.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra "h", da Lei
Complementar Estadual nº 12/94, de 27 de dezembro de 1994, e
alterações posteriores,

CONSIDERANDO a Portaria PGJ nº 2.915-2021, publicada no DOE em
27 de outubro de 2021, instituindo comissão para Implantação,
desenvolvimento e suporte de sistemas no âmbito do Ministério Público
e alterações posteriores;

RESOLVE:

I – Dispensar, a pedido, a servidora Maria Daniele Nascimento Lira
(matrícula 189.052-2), da Comissão de Suporte, treinamento e
Implantação do Consensus, a partir de 29/08/2024;

II -  Designar a servidora Ana Karina de Moraes Uchoa (matrícula
189.800-0), para integrar Comissão de Suporte, treinamento e
Implantação do Consensus , a partir de 09/09/2024;

III – Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 09/09/2024.

Publique-se, Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.729/2024
Recife, 11 de setembro de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

De ordem do Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, Dr.
MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO, Presidente do Conselho
Superior, comunicamos aos Excelentíssimos Senhores Membros: Dr.
PAULO ROBERTO LAPENDA FIGUEIROA - Corregedor-Geral,Drª.
LÚCIA DE ASSIS,Dr. SILVIO JOSÉ MENEZES TAVARES, Dr.
CHARLES HAMILTON DOS SANTOS LIMA (substituindo Dr. EDSON
JOSÉ GUERRA), Drª. CHRISTIANE ROBERTA GOMES DE FARIAS
SANTOS, Drª GIANI MARIA DO MONTE SANTOS RODOLFO DE
MELO, Dr. AGUINALDO FENELON DE BARROS, Drª. MARIA IVANA
BOTELHO VIEIRA DA SILVA, e à Presidente da Associação do
Ministério Público - AMPPE, a realização da 37ª Sessão Virtual
Ordinária/2024, no período de 23 a 27 de setembro de 2024.
Lembramos, ainda, que a relação dos processos deve ser encaminhada
com antecedência mínima de 03 (três) dias do início da referida sessão,
ou seja, até a quarta-feira, dia 18/09/2024, e que os votos deverão ser
inseridos na pasta “Sessão Virtual” até um dia antes do início da sessão
(dia 20/09/2024).

Recife, 11 de setembro de 2024.

Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

AVISO CSMP Nº 176/2024
Recife, 11 de setembro de 2024

Promotora de Justiça
Secretária do CSMP

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando o constante no inciso II da Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada em 03/02/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0120.0022118/2024-13,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar RONALDO ACIOLY DE MELO FILHO, servidor
extraquadro, matrícula nº 190.675-5, lotado na Gerência Ministerial de
Controle, para o exercício das funções de Gerente Ministerial de
Controle, atribuindo-lhe a correspondente gratificação, símbolo FGMP-5,
por um período de 20 dias, contados a partir de 16/09/2024, tendo em
vista o gozo de férias do titular CARLOS JOSÉ DE ALBUQUERQUE,
Gerente Ministerial de Controle, matrícula nº190. 037-4.

Esta portaria entrará em vigor no dia 16/09/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 11 de Setembro de 2024.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 1114/2024
Recife, 11 de setembro de 2024

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Estado de
03/02/2023;

Considerando o constante do inciso II da Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, DOE de 03/02/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando a publicação da Resolução n° 157, de 31 de janeiro de
2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentou o
teletrabalho no âmbito do Ministério Público Brasileiro;

Considerando a publicação da Resolução RES-PGJ n° 10, de 18

PORTARIA SUBADM Nº 1115/2024
Recife, 11 de setembro de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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de maio de 2022, que regulamenta o Teletrabalho no âmbito do
Ministério Público de Pernambuco;

Considerando o princípio da eficiência, previsto no art. 37 da
Constituição da República e a possibilidade de imprimir maior
produtividade às atividades do MPPE;

Considerando o atendimento ao interesse público e as vantagens
advindas do teletrabalho para a Administração, para o servidor e para a
sociedade;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Autorizar a servidora, Fernanda Victória Silva Rodrigues, Assessora
de Membro, matricula 190.409-4, lotada na 9ª Promotoria de Justiça
Criminal de Petrolina a desenvolver suas atividades em Teletrabalho, na
modalidade parcial 03 dias no período de 12/09/2024 a 01/07/2024;

II – A servidora em Teletrabalho deverá observar o plano de trabalho e
cronograma de entregas da unidade auxiliada na realização das
atividades, conforme Resolução RES-PGJ n° 10, de 18/05/2022.

III – A servidora deverá encaminhar mensalmente a Divisão Ministerial
de Gestão do Teletrabalho, relatório de atividades/entregas, após
avaliação e inclusão de termo de monitoramento por parte do gestor da
unidade auxiliada, de acordo com o formulário disponibilizado;

IV – Independentemente da modalidade adotada, a servidora em
teletrabalho deverá comparecer à sua unidade de trabalho, para
participar de reuniões, treinamentos ou outras convocações pertinentes,
sempre que previamente convocada;

V – A servidora deverá submeter-se ao acompanhamento e
monitoramento da unidade auxiliada, 6ª Promotoria de Justiça Criminal
de Petrolina, bem como da unidade de lotação no que se refere às
atividades diárias.

VI – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e
produzirá efeitos até 02/07/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 11 de setembro de 2024.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Estado de
03/02/2023;

Considerando o constante do inciso II da Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, DOE de 03/02/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando a publicação da Resolução n° 157, de 31 de janeiro de
2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentou o
teletrabalho no âmbito do Ministério Público Brasileiro;

PORTARIA SUBADM Nº 1116/2024
Recife, 11 de setembro de 2024

Considerando a publicação da Resolução RES-PGJ n° 10, de 18 de
maio de 2022, que regulamenta o Teletrabalho no âmbito do Ministério
Público de Pernambuco;

Considerando o princípio da eficiência, previsto no art. 37 da
Constituição da República e a possibilidade de imprimir maior
produtividade às atividades do MPPE;

Considerando o atendimento ao interesse público e as vantagens
advindas do teletrabalho para a Administração, para o servidor e para a
sociedade;

Considerando o despacho do Núcleo de Gestão de Pessoas no
processo SEI nº 19.20.0319.0013138/2022-98;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Autorizar a servidora, Juliana Magalhães França, Analista Ministerial
– Área Jurídica, matricula 189.317-3, lotada na 1ª Procuradoria de
Justiça Cível a desenvolver suas atividades em Teletrabalho, na
modalidade integral no período de 12/09/2024 a 02/08/2025;

II – A servidora em Teletrabalho deverá observar o plano de trabalho e
cronograma de entregas da unidade auxiliada na realização das
atividades, conforme Resolução RES-PGJ n° 10, de 18/05/2022.

III – A servidora deverá encaminhar mensalmente a Divisão Ministerial
de Gestão do Teletrabalho, relatório de atividades/entregas, após
avaliação e inclusão de termo de monitoramento por parte do gestor da
unidade auxiliada, de acordo com o formulário disponibilizado;

IV – Independentemente da modalidade adotada, a servidora em
teletrabalho deverá comparecer à sua unidade de trabalho, para
participar de reuniões, treinamentos ou outras convocações pertinentes,
sempre que previamente convocada;

V – A servidora deverá submeter-se ao acompanhamento e
monitoramento da unidade auxiliada, Coordenação da Procuradoria de
Justiça em Matéria Cível da Capital, bem como da unidade de lotação
no que se refere às atividades diárias.

VI – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e
produzirá efeitos até 02/08/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 11 de setembro de 2024.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Estado de
03/02/2023;

Considerando o constante do inciso II da Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada em 03/02/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando a publicação da Resolução n° 157, de 31 de

PORTARIA SUBADM Nº 1117/2024
Recife, 11 de setembro de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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janeiro de 2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, que
regulamentou o teletrabalho no âmbito do Ministério Público Brasileiro;

Considerando a publicação da Resolução RES-PGJ n° 10, de 18 de
maio de 2022, que regulamenta o Teletrabalho no âmbito do Ministério
Público de Pernambuco;

Considerando o princípio da eficiência, previsto no art. 37 da
Constituição da República e a possibilidade de imprimir maior
produtividade às atividades do MPPE;

Considerando a inclusão no programa de teletrabalho do MPPE, através
da POR-SUBADM nº 1011/2023, publicada no DOE em 24/08/2023, na
modalidade parcial 02 dias;

Considerando a anuência da chefia imediata no processo SEI nº
19.20.0619.0018364/2022-93, para continuidade das atividades em
teletrabalho;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Prorrogar o período de atividades em Teletrabalho, da servidora
Taciana da Silva Espíndola, Assessor de Membro, matricula nº 190.387-
0, lotada na 4ª Promotoria de Justiça de Criminal da Capital, modalidade
parcial 02 dias, no período de 11/08/2024 a 10/08/2025;

II - A servidora em Teletrabalho deverá observar o plano de trabalho e
cronograma de entregas da unidade auxiliada na realização das
atividades, conforme Resolução RES-PGJ n° 10, de 18/05/2022;

III – A servidora deverá encaminhar mensalmente, até o 5º dia útil de
cada mês, a Divisão Ministerial de Gestão do Teletrabalho, relatório de
atividades/entregas, após avaliação e inclusão de termo de
monitoramento por parte do gestor da unidade auxiliada, de acordo com
o formulário disponibilizado;

IV – Independentemente da modalidade adotada, a servidora em
teletrabalho deverá comparecer à sua unidade de trabalho, para
participar de reuniões, treinamentos ou outras convocações pertinentes,
sempre que previamente convocada;

V – A servidora deverá submeter-se ao acompanhamento e
monitoramento da unidade auxiliada 4ª Promotoria de Justiça Criminal
da Capital, bem como da unidade de lotação no que se refere às
atividades diárias.

VI – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
retroagindo os seus efeitos a 11/08/2024 até 10/08/2025
.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 11 de setembro de 2024.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR - GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Estado de
03/02/2023;

Considerando o constante do inciso II da Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, DOE de 03/02/2023;

PORTARIA SUBADM Nº 1118/2024
Recife, 11 de setembro de 2024

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando a publicação da Resolução n° 157, de 31 de janeiro de
2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentou o
teletrabalho no âmbito do Ministério Público Brasileiro;

Considerando a publicação da Resolução RES-PGJ n° 10, de 18 de
maio de 2022, que regulamenta o Teletrabalho no âmbito do Ministério
Público de Pernambuco;

Considerando o princípio da eficiência, previsto no art. 37 da
Constituição da República e a possibilidade de imprimir maior
produtividade às atividades do MPPE;

Considerando o atendimento ao interesse público e as vantagens
advindas do teletrabalho para a Administração, para o servidor e para a
sociedade;

Considerando o despacho do Núcleo de Gestão de Pessoas no
processo SEI nº 19.20.0319.0014499/2022-17;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Autorizar a servidora, Djenane Barros Mendonça Batista, Analista
Ministerial – Área Jurídica, matricula 1890573, lotada na 10ª
Procuradoria de Justiça Cível a desenvolver suas atividades em
Teletrabalho, na modalidade integral no período de 12/09/2024 a
01/08/2025;

II – A servidora em Teletrabalho deverá observar o plano de trabalho e
cronograma de entregas da unidade auxiliada na realização das
atividades, conforme Resolução RES-PGJ n° 10, de 18/05/2022.

III – A servidora deverá encaminhar mensalmente a Divisão Ministerial
de Gestão do Teletrabalho, relatório de atividades/entregas, após
avaliação e inclusão de termo de monitoramento por parte do gestor da
unidade auxiliada, de acordo com o formulário disponibilizado;

IV – Independentemente da modalidade adotada, a servidora em
teletrabalho deverá comparecer à sua unidade de trabalho, para
participar de reuniões, treinamentos ou outras convocações pertinentes,
sempre que previamente convocada;

V – A servidora deverá submeter-se ao acompanhamento e
monitoramento da unidade auxiliada, Coordenação da Procuradoria de
Justiça em Matéria Cível da Capital, bem como da unidade de lotação
no que se refere às atividades diárias.

VI – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e
produzirá efeitos até 01/08/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 11 de setembro de 2024.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contidas na Portaria POR-PGJ
nº 506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023;
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CONSIDERANDO o teor do processo SEI 19.20.0595.0022616/2024-
06 que solicita a prorrogação do prazo da Sindicância Investigativa SEI
19.20.0595.0020966/2024-33, instaurada a partir da Portaria SUBADM
nº 999/2024 de 14.08.2024, publicada no DOE do dia 22.08.2024, o qual
finda em 11.09.2024, nos termos do artigo 217 da Lei 6.123/1968;
  
RESOLVE:

DETERMINAR a prorrogação do prazo da Sindicância Investigativa SEI
19.20.0595.0020966/2024-33, por 20 dias úteis, a partir do dia
12.09.2024, com fulcro na súmula 592 do STJ.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 11 de setembro de 2024

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

De ordem do Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, Dr. MARCOS
ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO, AVISO aos Membros e Servidores
do Ministério Público de Pernambuco, que o prazo para entrega da
declaração dos bens e valores que compõem o seu patrimônio privado
é 30 de setembro de cada ano, considerando o teor na Portaria POR-
PGJ Nº 2.674/2024, publicada em 4 de setembro de 2024, que
estabelece os procedimentos para o cumprimento do disposto no art.
13 da Lei nº 8.429/1992, alterado pela Lei nº 14.230/2021 de 25 de
outubro de 2021, no âmbito do Ministério Público do Estado de
Pernambuco.

Destacamos que deverá ser apresentada declaração de imposto de
renda e proventos de qualquer natureza, que tenha sido apresentada
à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, a fim de ser
arquivada pelo Departamento Ministerial de Administração de Pessoal.
 
A declaração de bens deverá ser atualizada, também, na data em que o
membro ou servidor deixar o exercício do mandato, do cargo, por
ocasião do pedido de aposentadoria, exoneração ou demissão, ou da
dispensa da função de confiança.

A declaração dos bens e valores que compõem o patrimônio privado
deverá ser encaminhada à Coordenadoria Ministerial de Gestão de
Pessoas, através do Requerimento Eletrônico, no assunto: Declaração
de Bens.
 
Recife, 11 de setembro de 2024.
 
Hélio José de Carvalho Xavier
Subprocurador- Geral de Justiça em Assuntos Administrativos

AVISO SUBADM Nº 039/2024
Recife, 11 de setembro de 2024

CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

O EXCELENTÍSSIMO CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DR. PAULO ROBERTO LAPENDA
FIGUEIROA, exarou os seguintes despachos:

Protocolo Interno: 1649
Assunto: Ofício CGMP nº 1050/2024
Data do Despacho: 11/09/24
Interessado(a): Igor Holmes de Albuquerque
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para

DESPACHO CG Nº 165/2024
Recife, 11 de setembro de 2024

conhecimento.

Protocolo Interno: 1650
Assunto: Ofício CGMP nº 943/2024
Data do Despacho: 11/09/24
Interessado(a): Gabriela Tavares Almeida
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para anotação.

Protocolo Interno: 1651
Assunto: Ofício CGMP nº 113/2024
Data do Despacho: 11/09/24
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo Interno: 1652
Assunto: Ofício CGMP nº 948/2024
Data do Despacho: 11/09/24
Interessado(a): Itapuan De Vasconcelos Sobral Filho
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para conhecimento.

Protocolo Interno: 1653
Assunto: Ofício CGMP nº 1028/2024
Data do Despacho: 11/09/24
Interessado(a): Dalva Cabral De Oliveira Neta
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para conhecimento.

Protocolo Interno: 1654
Assunto: Alteração de Dados
Data do Despacho: 11/09/24
Interessado(a): 4ª Promotoria de Justiça de Serra Talhada
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para providências.

Protocolo Interno: 1655
Assunto: Ofício CGMP nº 968/2024
Data do Despacho: 11/09/24
Interessado(a): Igor Holmes de Albuquerque
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para conhecimento.

Protocolo Interno: 1656
Assunto: Ofício CGMP nº 968/2024
Data do Despacho: 11/09/24
Interessado(a): Russeaux Vieira De Araujo
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para conhecimento.

Protocolo: (...)
Assunto: Substituição Automática
Data do Despacho: 09/09/24
Interessado(a): Rosemilly Pollyana de Sousa Albuquerque
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxi l iar,  para anál ise e
pronunciamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Acompanhamento de Feitos
Data do Despacho: 09/09/24
Interessado(a): Central de Inquéritos da Capital
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxi l iar,  para anál ise e
pronunciamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Relatório Mensal
Data do Despacho: 09/09/24
Interessado(a): Central de Inquéritos de Petrolina
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento.

Protocolo: (...)
Assunto: Sugestão de Alteração de Atribuição
Data do Despacho: 09/09/24
Interessado(a): Gabinete do Procurador Geral de Justiça
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para análise e
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pronunciamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Divisão de Atribuições
Data do Despacho: 09/09/24
Interessado(a): 4ª Promotoria de Justiça Criminal de Caruaru
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento e
providências.

Protocolo: (...)
Assunto: Ressarcimento de Combustível
Data do Despacho: 09/09/24
Interessado(a): Witalo Rodrigo de Lemos Vasconcelos
Despacho: Considerando que o deslocamento ocorreu para participação
em sessão plenária na Vara do Júri da Comarca De (...), remeta-se o
pedido para deliberação da Chefia de Gabinete, nos termos do art. 1º, §
1º, da Instrução Normativa PGJ nº 003/2019.

Protocolo: (...)
Assunto: Residência fora da Comarca
Data do Despacho: 09/09/24
Interessado(a): Marcelo Ribeiro Homem
Despacho: À Corregedoria-Auxiliar, para análise e manifestação.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 170/2023
Data do Despacho: 09/09/24
Interessado(a): 2ª PJ Cível de Ipojuca
Despacho: Após cientificado o citado membro ministerial do teor do
Pronunciamento nº 165/2024-CGMP, da Corregedoria Auxiliar, e do teor
deste despacho, determino o cumprimento do item 3 do despacho
contido no final do relatório de Correição.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 060/2024
Data do Despacho: 10/09/24
Interessado(a): …
Despacho: Acolho, por seus fundamentos, o posicionamento da
Corregedoria Auxiliar e determino a renovação do prazo para que inicie
sua contagem a partir da data do retorno das férias da mencionada
titular (...), com ciência à interessada.

Protocolo: (...)
Assunto: Ofício nº 920/2024
Data do Despacho: 11/09/24
Interessado(a): Central de Inquéritos da Capital
Despacho: Acolho o pronunciamento do Corregedor-Auxiliar. Com a
resposta, voltem-me.

PAULO ROBERTO LAPENDA FIGUEIROA
Corregedor-Geral

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
4º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PETROLINA
Procedimento nº 01851.000.051/2024 — Procedimento Preparatório

RECOMENDAÇÃO 01851.000.051/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio desta Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania
(Curadoria do Consumidor), no uso de suas atribuições legais, dispostas
no artigo 129 inc. III da Constituição Federal, art. 67, caput e §2º, V, da
Constituição do Estado de Pernambuco, artigo 5º da Lei 7.347/85 e art.
27, II e seu parágrafo único, I e IV, ambos da Lei Nacional nº 8.625/1993
(Lei Orgânica Nacional do Ministério Público); art. 5º, II e seu parágrafo
único, I a IV, da

RECOMENDAÇÃO Nº 01851.000.051/2024
Recife, 6 de setembro de 2024

Lei Complementar Estadual do Ministério Público nº 12/1994, e art. 8º,
§5º, da Lei Complementar Federal nº 75/1993  [Estatuto do Ministério
Público da União], combinado com o art. 80, da Lei nº 8.625/1993 e,
ainda artigo 82 inc. I da Lei 8.078/90 e, ainda,

CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 003/2019, do Conselho
Superior do Ministério Público de Pernambuco, e da Resolução nº
174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, que
regulamentam a instauração e tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo;

CONSIDERANDO que dispõe o art. 129, inciso II, da Constituição
Federal ser função institucional do Ministério Público: “zelar pelo efetivo
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas
necessárias à sua garantia”;

CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 196, caput, da Constituição
Federal: “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação”; o qual
também determina a prestação dos serviços do Sistema Único de Saúde
diretamente pelo Poder Público;

CONSIDERANDO que a Lei nº11.108/2015 alterou a Lei nº 8.080/1990
para determinar que é direito da parturiente ser acompanhada por
pessoa de sua escolha durante o trabalho de parto, o parto e o pós-
parto imediato;

CONSIDERANDO que a Lei Orgânica da Saúde nº 8.080/90, em seu
artigo 19-J, garante às parturientes o direito à presença de
acompanhante, por ela indicado, durante o trabalho de parto, parto e
pós-parto imediato, sem condicionar a existência de tal direito à
manifestação expressa do profissional médico;

CONSIDERANDO que a Lei nº 11.108/2005 assegura várias normas
como: direito ao acompanhante durante o trabalho de parto, parto e pós
parto, assistência em ambientes não hospitalares, a implantação de
equipe multiprofissional, com enfermeiras obstetras, doulas,
fisioterapeutas obstetras para acompanhamento de partos e
nascimentos de baixo risco, os métodos não farmacológicos e
farmacológicos para o manejo da dor, bem como outras especificidades
relacionais aos direitos e garantias constitucionais que envolvem a Lei
nº 11.108/2005;

CONSIDERANDO a Resolução da Diretoria Colegiada (RDC) n° 36, de
03 de junho de 2008, do Ministério da Saúde, que dispõe sobre
Regulamento Técnico para Funcionamento dos Serviços de Atenção
Obstétrica e Neonatal; estabelecendo padrões para o funcionamento
dos Serviços de Atenção Obstétrica e Neonatal fundamentados na
qualificação, na humanização da atenção e gestão, e na redução e
controle de riscos aos usuários e ao meio ambiente;

CONSIDERANDO que o direito da mulher ao acompanhante foi
consagrado como assistência básica ao parto, conforme previsto no item
9 da RDC nº 36/2008, da ANVISA, abrangendo até mesmo planos
privados de saúde, conforme previsão expressa da Resolução nº
428/2015 da ANS, constituindo o seu descumprimento infração de
natureza sanitária;

CONSIDERANDO que, segundo a RDC, a humanização da atenção e
gestão da saúde compreende a valorização da dimensão subjetiva e
social, em todas as práticas de atenção e de gestão da saúde,
fortalecendo o compromisso com os direitos do cidadão, destacando-se
o respeito às questões de gênero, etnia, raça, orientação sexual e às
populações específicas, garantindo o acesso dos usuários às
informações sobre saúde, inclusive sobre os profissionais que cuidam
de sua saúde, respeitando o direito a acompanhamento de pessoas de
sua rede social (de livre escolha) [item 3.4 do anexo I da RDC
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36/2008);

CONSIDERANDO o Serviço de Atenção Obstétrica e Neonatal deve
possuir equipamentos, materiais e medicamentos de acordo com sua
complexidade e necessidade de atendimento à demanda e que os
serviços que prestam assistência ao parto normal sem distocia devem
ter disponíveis, dentre outros equipamentos e materiais, poltrona
removível destinada ao acompanhante, 01 (uma) para cada leito (itens
7, 7.1, 7.2 e 7.2.13 do anexo I da RDC 36/2008);

CONSIDERANDO que na assistência ao trabalho de parto o serviço
deve garantir a privacidade da parturiente e de seu acompanhante (item.
9.6 e 9.6.1 do anexo I da RDC 36/2008);

CONSIDERANDO que, no caso de impossibilidade clínica da mulher de
permanecer no alojamento conjunto, o recém-nascido sadio deve
continuar nesse ambiente, enquanto necessitar de internação, com a
garantia de permanência de um acompanhante (Item 9.8.3.1 do anexo I
da RDC 36/2008);

CONSIDERANDO, ainda, que dentro do Programa da Rede Cegonha,
instituído pelo Governo Federal, há previsão expressa da garantia da
presença de um acompanhante para mulheres em trabalho de parto,
parto e pós-parto imediato nos hospitais públicos e conveniados com o
SUS – art. 1 da PRT MS/GM 2418/2005 repristinado pela PRT GM/MS
nº 13 de 13.01.2023;

CONSIDERANDO que o Programa Rede Cegonha contempla, dentro do
seu segundo componente (Componente Parto e Nascimento) a garantia
de acompanhante durante o acolhimento e o trabalho de parto, parto e
pós-parto imediato, - Art. 7º, II, “d” PRT MS/GM 1459/2011 repristinado
pela PRT GM/MS nº 13 de 13.01.2023 – sendo tal garantia igualmente
ser observada nos pré-natais de alto risco, nos Centros de Parto
Normal, nos serviços Hospitalares de Referência à Gestação de Alto
Risco bem como nos leitos de Unidades Neonatal;

CONSIDERANDO ainda que, de acordo com a norma indicada, a
presença das "doulas" não se confunde com a presença do
acompanhante instituído pela Lei Federal nº 11.108/2005” (art. 1º, §2º);

CONSIDERANDO que a violência obstétrica deve ser reconhecida e
combatida como violência de gênero, nos termos da Convenção
Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a
Mulher - “Convenção de Belém do Pará”, visto que perpetrada em
serviços de saúde especificamente contra as mulheres, em relação de
vulnerabilidade e subordinação para com os profissionais de saúde,
causando-lhes desrespeito à Integridade física, mental e moral;

CONSIDERANDO as diversas denúncias que chegam corriqueiramente
ao conhecimento desta Promotoria de Justiça no tocante à
inobservância desta normativa;

CONSIDERANDO, ainda, que o Programa autoriza a cobrança, pelo
prestador de serviço, de acordo com as tabelas do SUS, das despesas
previstas com acompanhante no trabalho de parto, parto e pós-parto
imediato, cabendo ao gestor a devida formalização dessa autorização
de cobrança na Autorização de Internação Hospitalar (AIH), incluindo-
se, no valor da diária de acompanhante, a acomodação adequada e o
fornecimento das principais refeições – art. 1, §3 da PRT MS/GM
2418/2005 repristinado pela PRT GM/MS nº 13 de 13.01.2023;

CONSIDERANDO, finalmente, que, conforme dispõe o artigo 1º da
Resolução no 164/2017 do CNMP: "A recomendação é instrumento de
atuação extrajudicial do Ministério Público por intermédio do qual este
expõe, em ato formal, razões fáticas e jurídicas sobre determinada
questão, com o objetivo de persuadir o destinatário a praticar ou deixar
de praticar determinados atos em benefício da melhoria dos serviços
públicos e de relevância pública ou do respeito aos interesses,

direitos e bens defendidos pela instituição, atuando, assim, como
instrumento de prevenção de responsabilidades ou correção de
condutas”;

CONSIDERANDO que as recomendações emanadas do Ministério
Público não são meras exortações de índole moral e servem, na prática,
para eliminar dúvidas quanto à presença do dolo;

RESOLVE:

RECOMENDAR ao Sr. Prefeito Simão Durando bem como ao Secretário
de Saúde da cidade de Petrolina/PE e à direção geral do Hospital Dom
Malam/ISMEP e Direção do Centro de Parto Normal Maria das Dores,
que:

a. seja garantido a todas as gestantes e parturientes o direito ao
acompanhante durante o trabalho de parto, parto e pós parto,
independentemente de justificação prévia pelo profissional médico,
conforme previsão expressa da Lei n º 11.108/2015;

b. sejam fornecidos EPIs aos acompanhantes, seguindo as normativas
técnicas de saúde, bem como informações para seu uso;

c. que, em sendo necessário, promovam a reestruturação da sala de
parto e pós-parto a fim de que o direito seja efetivado, colocando, por
exemplo, biombos para separação das parturientes;

d. Apoiem e mantenham programas desenhados para melhorar a
qualidade dos cuidados de saúde materna, com enfoque no cuidado
respeitoso como componente essencial da qualidade da assistência;

e. Deem publicidade dos direitos das mulheres a uma assistência digna
a respeitosa durante toda a gravidez e parto, independentemente da
intencionalidade dos profissionais em causar danos;

f. Adotem sistemas de responsabilização e apoio aos profissionais a fim
de reprimir e prevenir violência obstétrica;

As recomendações acima delineadas não se aplicam:

a. Quando o cumprimento da Lei do Acompanhante puser em risco à
segurança da gestante (ou da criança) e/ou à eficácia dos
procedimentos realizados durante as fases de trabalho de parto, parto
e pós-parto imediato, Entende-se como “risco à segurança da gestante
(ou da criança) e/ou à eficácia dos procedimentos” a circunstância em
que o acompanhante, pelo seu estado físico ou emocional e/ou pela sua
conduta, obste, tente obstar ou venha a obstar o trabalho dos
profissionais envolvidos nas fases de: trabalho de parto, parto e pós
parto imediato;

b. A recusa do médico ou de qualquer outro profissional envolvido nas
fases de trabalho de parto, parto e pós-parto imediato em aceitar a
presença de acompanhante em alguma destas fases somente será
aceita como excludente de responsabilidade se se processar mediante
adequada justificativa  por escrito, devendo então ser exposto pelo
profissional os fatos e as razões que motivaram seu ato;

Para maior conhecimento e divulgação da presente Recomendação,
determino que sejam tomadas as seguintes providências:

Oficie-se ao Município de Petrolina/PE e à Direção do HDM/ISMEP,
enviando-lhe cópia do presente expediente para conhecimento e tomada
imediata das providências necessárias ao seu fiel cumprimento no
âmbito de suas atribuições, fixando-se prazo de  30 (trinta) dias para
que o Município de
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Petrolina/PE e as unidades hospitalares indicadas, na pessoa dos seus
representantes legais, manifestem-se acerca do atendimento
espontâneo a esta recomendação, relacionando as medidas que serão
tomadas com vistas ao seu cumprimento, nos termos do artigo 27,
parágrafo único, IV da Lei nº 8.625/1993.

Determino a remessa da presente Recomendação:

Ao CAOP Saúde, para conhecimento; À Secretária-geral do Ministério
Público, por meio magnético, para a publicação no Diário Oficial do
Estado. Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério
Público.

Dê-se ciência da presente RECOMENDAÇÃO à AMVS, à APEVISA, ao
CREMEPE e ao COREN/PE, para adoção das medidas cabíveis.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Petrolina, 06 de setembro de 2024.

Ana Paula Nunes Cardoso,
4º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania de Petrolina.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
4º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PETROLINA
Procedimento nº 01879.000.242/2022 — Inquérito Civil

RECOMENDAÇÃO 01879.000.242/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio desta Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania
(Curadoria do Consumidor), no uso de suas atribuições legais, dispostas
no artigo 129 inc. III da Constituição Federal, art. 67, caput e §2º, V, da
Constituição do Estado de Pernambuco, artigo 5º da Lei 7.347/85 e art.
27, II e seu parágrafo único, I e IV, ambos da Lei Nacional nº 8.625/1993
(Lei Orgânica Nacional do Ministério Público); art. 5º, II e seu parágrafo
único, I a IV, da Lei Complementar Estadual do Ministério Público nº
12/1994, e art. 8º, §5º, da Lei Complementar Federal nº 75/1993
[Estatuto do Ministério Público da União], combinado com o art. 80, da
Lei nº 8.625/1993 e, ainda artigo 82 inc. I da Lei 8.078/90 e, ainda,

CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 003/2019, do Conselho
Superior do Ministério Público de Pernambuco, e da Resolução nº
174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, que
regulamentam a instauração e tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo;

CONSIDERANDO que dispõe o art. 129, inciso II, da Constituição
Federal ser função institucional do Ministério Público: “zelar pelo efetivo
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas
necessárias à sua garantia”;

CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 196, caput, da Constituição
Federal: “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação”; o qual
também determina a prestação dos serviços do Sistema Único de Saúde
diretamente pelo Poder Público;

CONSIDERANDO a tramitação do Inquérito Civil nº 01879.000.242/2022
(Origem: Inquérito Civil nº 10598506 – Auto nº 2018/157742) que trata
das irregularidades encontradas em unidades hospitalares da cidade de
Petrolina/PE no tocante à ausência da constituição de Núcleo de

RECOMENDAÇÃO Nº 01879.000.242/2022
Recife, 5 de setembro de 2024

Segurança do Paciente (NSP) em serviços de saúde;

CONSIDERANDO a Resolução RDC nº 36 de 25 de julho de 2013 da
Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) que institui ações
para a segurança do paciente em serviços de saúde e dá outras
providências;

CONSIDERANDO que a Resolução mencionada possui como objetivo
instituir ações para a promoção da segurança do paciente e a melhoria
da qualidade nos serviços de saúde (art. 1);

CONSIDERANDO que a RDC nº 36/2013 se aplica aos serviços de
saúde, sejam eles públicos, privados, filantrópicos, civis ou militares,
incluindo aqueles que exercem ações de ensino e pesquisa, excluindo-
se tão somente os consultórios individualizados, laboratórios clínicos e
os serviços móveis e de atenção domiciliar (art. 2, parágrafo único);

CONSIDERANDO que a RDC nº 36/2013 estabelece que a Direção do
Serviço de Saúde deve constituir o NSP e nomear a sua composição,
conferindo aos membros autoridade e responsabilidade e poder para
executar as ações do Plano de Segurança do Paciente em serviços de
saúde, devendo disponibilizar, para tanto, recursos humanos, financeiro,
insumos e materiais bem como manter um profissional responsável com
participação nas instâncias deliberativas do respectivo serviço;

CONSIDERANDO que compete ao Núcleo de Segurança do Paciente,
dentre outros: I – promover ações para a gestão de risco no serviço de
saúde; II – desenvolver ações para a integração e a articulação
multiprofissional no serviço de saúde; III – promover mecanismos para
identificar e avaliar a existência de não conformidades nos processos e
procedimentos realizados e na uti l ização de equipamentos,
medicamentos e insumos propondo ações preventivas e corretivas; IV –
elaborar, implantar, divulgar e manter atualizado o Plano de Segurança
do Paciente em Serviços de Saúde;
VII – estabelecer barreiras para a prevenção de incidentes nos serviços
de Saúde; IX – analisar e avaliar os dados sobre incidentes e eventos
adversos decorrentes da prestação do serviço de saúde; XI – notificar
ao Sistema Nacional de Vigilância Sanitária os eventos adversos
decorrentes da prestação do serviço de saúde; XII– manter sob sua
guarda e disponibilizar à autoridade sanitária, quando requisitado, as
notificações de eventos adversos – art. 7, RDC 36/2013 – ANVISA;

CONSIDERANDO que o Plano de Segurança do Paciente em Serviços
de Saúde (PSP), elaborado pelo NSP, deve estabelecer estratégias e
ações de gestão de risco para identificação do paciente, segurança
cirúrgica, segurança na prescrição, uso e administração de
medicamentos, higiene das mãos, prevenção de quedas dos pacientes,
prevenção e controle de eventos adversos em serviços de saúde,
incluindo as infecções relacionadas à assistência à saúde, dentre outras
questões;

CONSIDERANDO que a notificação dos eventos adversos deve ser
realizada mensalmente pelo NSP, até o 15º (décimo quinto) dia útil do
mês subsequente ao mês de vigilância, por meio das ferramentas
eletrônicas disponibilizadas pela ANVISA e que aqueles que evoluírem
para óbito devem ser notificados em até 72 (setenta e duas) horas
contados da ocorrência;

CONSIDERANDO que o descumprimento das disposições contidas na
RDC 36/2013 da ANVISA constitui infração sanitária, nos termos da Lei
n. 6.437, de 20 de agosto de 1977, sem prejuízo das responsabilidades
civil, administrativa e penal cabíveis;

CONSIDERANDO o documento de Política do Núcleo de Segurança do
Paciente apresentado pela Direção do Hospital
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Neurocardio e aprovado em 29 de outubro de 2018 , instituída pela
Resolução de Diretoria nº 01/2018 do nosocômio;

CONSIDERANDO o documento do Plano de Segurança do Paciente
apresentado em junho de 2018 pelo Hospital Neurocardio, denotando os
princípios, objetivos, metas de segurança, dentre outras questões a
respeito da unidade hospitalar em tela;

CONSIDERANDO a Resolução de Diretoria nº 10/2021 que nomeia o
Núcleo de Segurança do Paciente do Hospital Neurocardio, criada em
2018, com o objetivo de promover e apoiar a implementação de ações
voltadas à segurança do paciente;

CONSIDERANDO a atualização da Resolução de Diretoria que nomeia
o Núcleo de Segurança do Paciente do Hospital Neurocardio aprovada
em setembro de 2022;

CONSIDERANDO o ofício nº 271/2022/DG da APEVISA informando que
o Hospital Neurocardio atualizou a Portaria Interna em 06 de setembro
de 2022 no tocante ao NSP, mas que não apresentou o referido PSP e
que, mesmo cadastrado no sistema NOTIVISA, não há registros de
notificação de possíveis eventos adversos ocorridos;

CONSIDERANDO a apresentação do Plano de Segurança do Paciente
elaborado no ano de 2022 cujos protocolos em funcionamento são de
alergia/prevenção de quedas, dor torácica, politraumatismo e sepse, não
havendo, contudo, a implantação dos demais protocolos estabelecidos
na RDC 36/2013;

CONSIDERANDO o último Relatório de Inspeção da APEVISA
colacionado aos autos dando conta da ausência de Plano de Segurança
em relação a determinados protocolos preconizados pela ANVISA, da
ausência de notificação de eventos adversos bem como da insuficiência
no tocante à infraestrutura para as ações de segurança do paciente do
hospital;

CONSIDERANDO que, conforme dispõe o artigo 1º da Resolução no
164/2017 do CNMP: "A recomendação é instrumento de atuação
extrajudicial do Ministério Público por intermédio do qual este expõe, em
ato formal, razões fáticas e jurídicas sobre determinada questão, com o
objetivo de persuadir o destinatário a praticar ou deixar de praticar
determinados atos em benefício da melhoria dos serviços públicos e de
relevância pública ou do respeito aos interesses, direitos e bens
defendidos pela instituição, atuando, assim, como instrumento de
prevenção de responsabilidades ou correção de condutas”;

CONSIDERANDO que as recomendações emanadas do Ministério
Público não são meras exortações de índole moral e servem, na prática,
para eliminar dúvidas quanto à presença do dolo;

RESOLVE:

RECOMENDAR ao CENTRO DE NEUROLOGIA E CARDIOLOGIA DO
SÃO FRANCISCO LTDA., constituída legalmente com contrato social e
registrado sob o NIRE nº 26202020551 e CNPJ nº 11.473.378/0001-29
com sede na Rua Tobias Barreto, nº 08, Centro, CEP nº 56.304-210,
Petrolina/PE, e-mail: neurocardio@neurocardio.com. br, constando
como Responsável Técnico a Sra. Andreia Biasotto de Freitas Moura:

a) Que promova a implantação dos demais protocolos preconizados na
RDC nº 36 de 25 de julho de 2013, uma vez que, conforme asseverado
pela Agência Pernambucana de Vigilância Sanitária, não se encontram
devidamente implantados na rotina hospitalar do nosocômio;

b) Que promova a regularização imediata no Sistema de Notificação da
ANVISA (NOTIVISA) com vistas à proceder às

comunicações de eventos adversos em conformidade com o que prevê
a RDC nº 36/2013;

c) Que promova as adequações no sentido de aprimorar a infraestrutura
para as ações de segurança dos pacientes, especialmente em relação
às salas e recursos humanos necessários

d) Que encaminhe a esta Promotoria de Justiça a documentação
atualizada do Núcleo de Segurança do Paciente bem como do Plano de
Segurança do Paciente elaborado em 2022 em conformidade com o art.
7, inciso IV da RDC 36 de 2013, no prazo de 10 (dez) dias.
Para maior conhecimento e divulgação da presente Recomendação,
determino que sejam tomadas as seguintes providências:

Oficie-se ao representante legal do CENTRO DE NEUROLOGIA E
CARDIOLOGIA DO SÃO FRANCISCO LTDA., enviando-lhe cópia do
presente expediente para conhecimento e tomada imediata das
providências necessárias ao seu fiel cumprimento no âmbito de suas
atribuições, requisitando-lhe informações no prazo de 10 (dez) dias
sobre as medidas adotadas para o acatamento da presente
recomendação;

Determino a remessa da presente Recomendação:

Ao CAOP Saúde, para conhecimento; À Secretária-geral do Ministério
Público, por meio magnético, para a publicação no Diário Oficial do
Estado. Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério
Público.

Dê-se ciência da presente RECOMENDAÇÃO à AMVS, à APEVISA, ao
CREMEPE e à Secretaria Municipal de Saúde de Petrolina/PE, para
adoção das medidas cabíveis.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Petrolina, 05 de setembro de 2024.

Ana Paula Nunes Cardoso,
4º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania de Petrolina.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA ELEITORAL DA 70ª ZE - PETROLÂNDIA
Procedimento nº 02677.000.007/2024 — Procedimento Administrativo
para acompanhamento de recomendação

RECOMENDAÇÃO MINISTERIAL – POLUIÇÃO  SONORA DURANTE
O PERÍODO DE
REALIZAÇÃO DAS CONVENÇÕES  PARTIDÁRIAS  - PETROLÂNDIA

O MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL, por intermédio de sua
Representante subscrita, no uso das atribuições constitucionais e legais
conferidas pelos artigos 127, caput, e 129, II e IX, da Constituição
Federal, e pelos artigos 6º, XX e 72, da Lei Complementar n.º 75/93,
RESOLVE expedir a presente RECOMENDAÇÃO aos candidatos aos
cargos de vereador e prefeito do município de Petrolândia, nos
seguintes termos:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente e
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais, nos termos do artigo 127, caput, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que o Ministério Público Eleitoral, na defesa do
regime democrático e da legitimidade do pleito eleitoral, pode e deve
atuar preventivamente, contribuindo para evitar atos viciosos nas
eleições e o tumulto do processo eleitoral;

RECOMENDAÇÃO Nº 02677.000.007/2024
Recife, 11 de setembro de 2024
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CONSIDERANDO a permissão legal para realização da propaganda
eleitoral pelos candidatos, iniciada em 16 de agosto de 2024, conforme
estabelece o artigo 2º da Resolução TSE nº 23.610/2019;

CONSIDERANDO que é fato notório a intensa utilização de fogos de
artifício durante o período de campanhas e propagandas eleitorais,
sendo que não se admite a inclusão de gastos com fogos de artifícios na
prestação de contas eleitorais;

CONSIDERANDO que o artigo 22, inciso VII, da Resolução TSE nº
23.610/19 dispõe que não será tolerada propaganda, respondendo a
pessoa infratora pelo emprego de processo de propaganda vedada e, se
for o caso, pelo abuso de poder quando ela perturbar o sossego público,
com algazarra ou abuso de instrumentos sonoros ou sinais acústicos,
inclusive aqueles provocados por fogos de artifício;

CONSIDERANDO que o § 3º, do artigo 15 da citada Resolução
estabelece que a utilização de carro de som ou mini trio como meio de
propaganda eleitoral é permitida apenas em carreatas, caminhadas e
passeatas ou durante reuniões e comícios, e desde que observado o
limite de 80dB (oitenta decibéis) de nível de pressão sonora, medido a 7
m (sete metros) de distância do veículo;

CONSIDERANDO que a poluição sonora e o abuso da utilização de
equipamentos de som podem constituir, no mínimo, contravenção penal,
em perturbação de sossego e violação da paz pública, conforme
estabelece o artigo 42, inciso III, da Lei das Contravenções Penais
(Decreto-Lei n° 3688/41), “perturbar alguém, o trabalho ou sossego
alheio, abusando de elementos sonoros ou sinais acústicos, e outros”;

CONSIDERANDO que a Lei  Munic ipal  n°  1.411/2023,  de
Petrolândia/PE, proíbe o manuseio, a utilização, a queima e a soltura de
fogos estampidos e de artifícios, assim como de quaisquer artefatos
pirotécnicos de efeito sonoro ruidoso no município de Petrolândia, e dá
outras providências.

CONSIDERANDO que a Lei Estadual n° 12.789/2005 prevê no seu art.
1° que “É proibido perturbar o sossego e o bem-estar público com
ruídos, vibrações, sons excessivos ou incômodos de qualquer natureza,
produzidos por qualquer meio ou forma que contrariem os níveis
máximos de intensidade auditiva, fixados por lei”;

CONSIDERANDO que a emissão de ruídos produzidos por atividades
comerciais e industriais de qualquer espécie, prestação de serviços,
inclusive de propaganda, bem como religiosas, sociais e recreativas ou
outros que possam produzir distúrbios sonoros em unidades residenciais
ou áreas de silêncio, deverão atender aos limites máximos permissíveis,
de acordo com a tabela disposta no art. 15 da Lei Estadual n°
12.789/2005;

CONSIDERANDO ainda que o artigo 15, da Lei n.° 12.789/05
estabelece para a análise dos níveis máximos aceitáveis de ruído a
seguinte tabela: RESIDENCIAL: a) Diurno (das 07:00h às 18:00h): 65
dBA; b) Vespertino (das 18:00h às 22:00 h): 60 dBA; c) Noturno (das
22:00h às 07:00h): 50 dBA. DIVERSIFICADA: a) Diurno (das 07:00h as
18:00 h): 75 dBA; b) Vespertino (das 18:00h às 22:00 h): 65 dBA; c)
Noturno (das 22:00h às 07: 00h): 60 Dba;

CONSIDERANDO que nos termos da Lei Estadual n° 12.789/2005, art.
10, c.c art. 12, parágrafo único, o infrator está sujeito a multa, que varie
de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), além da
interdição da atividade, fechamento do estabelecimento, apreensão da
fonte causadora da infração e demais sanções previstas nos dispositivos
supracitados;

CONSIDERANDO o disposto no art. 144, parágrafos 4º e 5º, da

Constituição Federal que atribui à Polícia Civil as funções da polícia
judiciária e a apuração das infrações penais, e à Polícia Militar o
policiamento ostensivo e a preservação da ordem pública;

CONSIDERANDO que cabe a Polícia Militar de Pernambuco, à Guarda
Civil Municipal, ao Corpo de Bombeiros, a Vigilância Sanitária, a
Prefeitura Municipal e demais órgãos competentes exercerem o poder
de polícia para fiscalização do cumprimento integral dos dispositivos
legais
supramencionados;

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de evitar o uso indevido e
exacerbado de equipamentos sonoros que possam causar perturbação
do sossego público  RECOMENDO AOS PRESIDENTES DOS
DIRETÓRIOS MUNICIPAIS E/OU COMISSÕES PROVISÓRIAS DOS
PARTIDOS POLÍTICOS COM REPRESENTAÇÃO NO MUNICÍPIO DE
PETROL NDIA QUE:

1. Se abstenham de manusear, utilizar, queimar e/ou soltar fogos de
artifício, assim como de quaisquer artefatos pirotécnicos festivo de efeito
sonoro ruidoso, nos moldes da Lei Municipal de Petrolândia n°
1.411/2023, bem como conforme a Lei Estadual n° 12.789/2005,
conforme o art. 10, c.c art. 12, parágrafo único, onde o infrator estará
sujeito a multa, que varie de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 5.000,00
(cinco mil reais), além da interdição da atividade, fechamento do
estabelecimento, apreensão da fonte causadora da infração e demais
sanções previstas nos dispositivos supracitados;

2. Não permitam que seus apoiadores soltem fogos de artifício, em
descumprimento da Lei Estadual nº 15.736/2016, sob pena de aplicação
das sanções contidas na Lei citada, que prevê a aplicação de multa;

3. Na utilização de carro de som ou mini trio como meio de propaganda
eleitoral, estes sejam utilizados somente em carreatas, caminhadas e
passeatas ou durante reuniões e comícios, observando o limite de 80dB
(oitenta decibéis) de nível de pressão sonora, medido a 7 m (sete
metros) de distância do veículo, bem como respeitando o limite de
horário, sob pena de incidir, além da prática da contravenção penal de
perturbação do sossego, previsto no artigo 42, inciso III, da Lei de
Contravenções Penais, como também, conforme o art. 10, c.c art. 12,
parágrafo único, onde o infrator estará sujeito a multa, que varie de R$
500,00 (quinhentos reais) a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), além da
interdição da atividade, fechamento do estabelecimento, apreensão da
fonte causadora da infração e demais sanções previstas nos dispositivos
supracitados.

Por fim, para ciência e divulgação, dado o interesse público das
informações aqui veiculadas, determino o envio de cópia desta
Recomendação, inclusive por meio de e-mail, se necessário:

1) Ao Exmo. Sr. Prefeito de Petrolândia/PE, para o devido
conhecimento, requerendo, desde já, que a afixe no átrio das
respectivas edilidades;

2) Ao Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Petrolândia/PE,
para o devido conhecimento e dos demais Vereadores, requerendo,
também, que a afixe no átrio próprio;

3) Aos Ilmos. Srs. Dirigentes Partidários das diversas agremiações
existentes em Petrolândia/PE, para o devido conhecimento, requerendo,
ainda, que a afixe no átrio das respectivas sedes;

4) Aos blogs locais para que se publique em seus respectivos sites;

5) À Assessoria de Comunicação deste Ministério Público, para
divulgação;

6) ao Comandante da 4ª Companhia Independente De Polícia
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Militar Tenente Cirilo De Souza Araújo;

7) Ao Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da 70ª Zona Eleitoral de
Petrolândia, com competência na área da propaganda eleitoral, para o
devido conhecimento, requerendo, ainda, que a afixe no átrio do Fórum
local;

8) Ao Exmo. Sr. Subprocurador-Geral de Justiça, para que se dê a
devida publicidade no Diário Oficial; e

9) Ao Exmo. Sr. Dr. Procurador Regional Eleitoral, para conhecimento.

Por fim, ADVIRTO aos destinatários que, além do caráter informativo
para orientar e corrigir condutas, esta recomendação é instrumento para
explicitar o dolo e constituir a mora, de modo a possibilitar a punição no
âmbito cível, criminal, administrativo e eleitoral em caso de
DELIBERADO E INJUSTIFICADO descumprimento.

Petrolândia/PE, 11 de Setembro de 2024.

NYCOLE SOFIA TEIXEIRA REGO
Promotora Eleitoral da 70ª ZE

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA ELEITORAL DA 70ª ZE - PETROL NDIA
Procedimento nº 02677.000.007/2024 — Procedimento Administrativo
para acompanhamento de recomendação

RECOMENDAÇÃO MINISTERIAL – POLUIÇÃO  SONORA DURANTE
O PERÍODO DE
REALIZAÇÃO DAS CONVENÇÕES PARTIDÁRIAS  - PETROL NDIA

O MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL, por intermédio de sua
Representante subscrita, no uso das atribuições constitucionais e legais
conferidas pelos artigos 127, caput, e 129, II e IX, da Constituição
Federal, e pelos artigos 6º, XX e 72, da Lei Complementar n.º 75/93,
RESOLVE expedir a presente RECOMENDAÇÃO aos candidatos aos
cargos de vereador e prefeito do município de Petrolândia, nos
seguintes termos:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente e
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais, nos termos do artigo 127, caput, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que o Ministério Público Eleitoral, na defesa do
regime democrático e da legitimidade do pleito eleitoral, pode e deve
atuar preventivamente, contribuindo para evitar atos viciosos nas
eleições e o tumulto do processo eleitoral;

CONSIDERANDO a permissão legal para realização da propaganda
eleitoral pelos candidatos, iniciada em 16 de agosto de 2024, conforme
estabelece o artigo 2º da Resolução TSE nº 23.610/2019;

CONSIDERANDO que é fato notório a intensa utilização de fogos de
artifício durante o período de campanhas e propagandas eleitorais,
sendo que não se admite a inclusão de gastos com fogos de artifícios na
prestação de contas eleitorais;

CONSIDERANDO que o artigo 22, inciso VII, da Resolução TSE nº
23.610/19 dispõe que não será tolerada propaganda, respondendo a
pessoa infratora pelo emprego de processo de propaganda vedada e, se
for o caso, pelo abuso de poder quando ela perturbar o sossego público,
com algazarra ou abuso de instrumentos sonoros ou sinais acústicos,
inclusive aqueles provocados por fogos de artifício;

RECOMENDAÇÃO Nº Procedimento nº 02677.000.007/2024
Recife, 11 de setembro de 2024

CONSIDERANDO que o § 3º, do artigo 15 da citada Resolução
estabelece que a utilização de carro de som ou mini trio como meio de
propaganda eleitoral é permitida apenas em carreatas, caminhadas e
passeatas ou durante reuniões e comícios, e desde que observado o
limite de 80dB (oitenta decibéis) de nível de pressão sonora, medido a 7
m (sete metros) de distância do veículo;

CONSIDERANDO que a poluição sonora e o abuso da utilização de
equipamentos de som podem constituir, no mínimo, contravenção penal,
em perturbação de sossego e violação da paz pública, conforme
estabelece o artigo 42, inciso III, da Lei das Contravenções Penais
(Decreto-Lei n° 3688/41), “perturbar alguém, o trabalho ou sossego
alheio, abusando de elementos sonoros ou sinais acústicos, e outros”;

CONSIDERANDO que a Lei  Munic ipal  n°  1.411/2023,  de
Petrolândia/PE, proíbe o manuseio, a utilização, a queima e a soltura de
fogos estampidos e de artifícios, assim como de quaisquer artefatos
pirotécnicos de efeito sonoro ruidoso no município de Petrolândia, e dá
outras providências.

CONSIDERANDO que a Lei Estadual n° 12.789/2005 prevê no seu art.
1° que “É proibido perturbar o sossego e o bem-estar público com
ruídos, vibrações, sons excessivos ou incômodos de qualquer natureza,
produzidos por qualquer meio ou forma que contrariem os níveis
máximos de intensidade auditiva, fixados por lei”;

CONSIDERANDO que a emissão de ruídos produzidos por atividades
comerciais e industriais de qualquer espécie, prestação de serviços,
inclusive de propaganda, bem como religiosas, sociais e recreativas ou
outros que possam produzir distúrbios sonoros em unidades residenciais
ou áreas de silêncio, deverão atender aos limites máximos permissíveis,
de acordo com a tabela disposta no art. 15 da Lei Estadual n°
12.789/2005;

CONSIDERANDO ainda que o artigo 15, da Lei n.° 12.789/05
estabelece para a análise dos níveis máximos aceitáveis de ruído a
seguinte tabela: RESIDENCIAL: a) Diurno (das 07:00h às 18:00h): 65
dBA; b) Vespertino (das 18:00h às 22:00 h): 60 dBA; c) Noturno (das
22:00h às 07:00h): 50 dBA. DIVERSIFICADA: a) Diurno (das 07:00h as
18:00 h): 75 dBA; b) Vespertino (das 18:00h às 22:00 h): 65 dBA; c)
Noturno (das 22:00h às 07: 00h): 60 Dba;

CONSIDERANDO que nos termos da Lei Estadual n° 12.789/2005, art.
10, c.c art. 12, parágrafo único, o infrator está sujeito a multa, que varie
de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), além da
interdição da atividade, fechamento do estabelecimento, apreensão da
fonte causadora da infração e demais sanções previstas nos dispositivos
supracitados;

CONSIDERANDO o disposto no art. 144, parágrafos 4º e 5º, da
Constituição Federal que atribui à Polícia Civil as funções da polícia
judiciária e a apuração das infrações penais, e à Polícia Militar o
policiamento ostensivo e a preservação da ordem pública;

CONSIDERANDO que cabe a Polícia Militar de Pernambuco, à Guarda
Civil Municipal, ao Corpo de Bombeiros, a Vigilância Sanitária, a
Prefeitura Municipal e demais órgãos competentes exercerem o poder
de polícia para fiscalização do cumprimento integral dos dispositivos
legais supramencionados;

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de evitar o uso indevido e
exacerbado de equipamentos sonoros que possam causar perturbação
do sossego público  RECOMENDO AOS PRESIDENTES DOS
DIRETÓRIOS MUNICIPAIS E/OU COMISSÕES PROVISÓRIAS DOS
PARTIDOS POLÍTICOS COM REPRESENTAÇÃO NO MUNICÍPIO DE
PETROL NDIA QUE:
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1. Se abstenham de manusear, utilizar, queimar e/ou soltar fogos de
artifício, assim como de quaisquer artefatos pirotécnicos festivo de efeito
sonoro ruidoso, nos moldes da Lei Municipal de Petrolândia n°
1.411/2023, bem como conforme a Lei Estadual n° 12.789/2005,
conforme o art. 10, c.c art. 12, parágrafo único, onde o infrator estará
sujeito a multa, que varie de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 5.000,00
(cinco mil reais), além da interdição da atividade, fechamento do
estabelecimento, apreensão da fonte causadora da infração e demais
sanções previstas nos dispositivos supracitados;

2. Não permitam que seus apoiadores soltem fogos de artifício, em
descumprimento da Lei Estadual nº 15.736/2016, sob pena de aplicação
das sanções contidas na Lei citada, que prevê a aplicação de multa;

3. Na utilização de carro de som ou mini trio como meio de propaganda
eleitoral, estes sejam utilizados somente em carreatas, caminhadas e
passeatas ou durante reuniões e comícios, observando o limite de 80dB
(oitenta decibéis) de nível de pressão sonora, medido a 7 m (sete
metros) de distância do veículo, bem como respeitando o limite de
horário, sob pena de incidir, além da prática da contravenção penal de
perturbação do sossego, previsto no artigo 42, inciso III, da Lei de
Contravenções Penais, como também, conforme o art. 10, c.c art. 12,
parágrafo único, onde o infrator estará sujeito a multa, que varie de R$
500,00 (quinhentos reais) a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), além da
interdição da atividade, fechamento do estabelecimento, apreensão da
fonte causadora da infração e demais sanções previstas nos dispositivos
supracitados.

Por fim, para ciência e divulgação, dado o interesse público das
informações aqui veiculadas, determino o envio de cópia desta
Recomendação, inclusive por meio de e-mail, se necessário:

1) Ao Exmo. Sr. Prefeito de Petrolândia/PE, para o devido
conhecimento, requerendo, desde já, que a afixe no átrio das
respectivas edilidades;

2) Ao Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Petrolândia/PE,
para o devido conhecimento e dos demais Vereadores, requerendo,
também, que a afixe no átrio próprio;

3) Aos Ilmos. Srs. Dirigentes Partidários das diversas agremiações
existentes em Petrolândia/PE, para o devido conhecimento, requerendo,
ainda, que a afixe no átrio das respectivas sedes;

4) Aos blogs locais para que se publique em seus respectivos sites; 5) À
Assessoria de Comunicação deste Ministério Público, para divulgação;

6) ao Comandante da 4ª Companhia Independente De Polícia Militar
Tenente Cirilo De Souza Araújo;

7) Ao Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da 70ª Zona Eleitoral de
Petrolândia, com competência na área da propaganda eleitoral, para o
devido conhecimento, requerendo, ainda, que a afixe no átrio do Fórum
local;

8) Ao Exmo. Sr. Subprocurador-Geral de Justiça, para que se dê a
devida publicidade no Diário Oficial; e

9) Ao Exmo. Sr. Dr. Procurador Regional Eleitoral, para conhecimento.

Por fim, ADVIRTO aos destinatários que, além do caráter informativo
para orientar e corrigir condutas, esta recomendação é instrumento para
explicitar o dolo e constituir a mora, de modo a possibilitar a punição no
âmbito cível, criminal, administrativo e eleitoral em caso de
DELIBERADO E INJUSTIFICADO descumprimento.

Petrolândia/PE, 11 de Setembro de 2024.

NYCOLE SOFIA TEIXEIRA REGO
Promotora Eleitoral da 70ª ZE

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
13ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital com
Atuação em Meio
Ambiente e Patrimônio Histórico-Cultural

Referente ao Procedimento Preparatório  nº 02019.000.165/2024.

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº 0005/2024

Pelo presente instrumento, nos termos do artigo 5°, §6º da Lei nº
7.347/1985 (acrescido pela Lei nº 8.078/90), e artigo nº 784, incisos IV e
XII, da Lei nº nº 13.105/2015 (Código de Processo Civil), o MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através da 13ª Promotoria
de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com atuação na Defesa
do Meio Ambiente e do Patrimônio Histórico-Cultural, neste ato
representado pelo Promotor de Justiça Dr. IVO PEREIRA DE LIMA,
doravante denominado Compromitente e do outro lado, doravante
denominado COMPROMISSÁRIO  a empresa QUINTAL DO PICUÍ BAR
& RESTAURANTE LTDA ME, CNPJ nº 51.026.166/0001-18, localizada
na Rua Cônego Romeu, 142, Bairro Boa Viagem,  representada pelo
sócio-administrador Sr. PAULO ROSS DE SANTANA, brasileiro,
solteiro, empresário, CPF nº 055.***.***32, Carteira Nacional de
Habilitação nº 617***5,expedidor DETRAN  PE, residente e domiciliado
na Rua Pretestato Maciel, nº 67, bairro Campo Grande, Recife, PE
celebram este TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE
CONDUTA (TAC), tendo em vista as seguintes considerações:

CONSIDERANDO que, nos termos do art. nº 127 da Constituição
Federal, é dever do Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do
regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO ser o Ministério Público Estadual, em face do
disposto no artigo nº 129, inciso III da Constituição Federal, o Órgão
Público encarregado de promover o Inquérito Civil e a Ação Civil Pública
para a proteção do meio ambiente e de outros interesses difusos e
coletivos;

CONSIDERANDO que todos têm direi to ao meio ambiente
ecologicamente equilibrado, impondo-se ao Poder Público e à
coletividade o dever de defendê-lo, e que os infratores, pessoas físicas e
jurídicas, estão sujeitos a sanções penais e administrativas,
independentes da obrigação de reparar os danos causados ao meio
ambiente, consoante regra do artigo nº 225, § 3º da Constituição
Federal;

CONSIDERANDO que a poluição é uma das mais significativas formas
de degradação ambiental, resultando em perda da qualidade de vida,
inclusive podendo causar dano à saúde das pessoas, de acordo com
vasta literatura científica já produzida e atualizada;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 9.605/1998 (Lei de Crimes
Ambientais) dispõe sobre as Sanções Penais e Administrativas
derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente e define
como crime ambiental “Causar poluição de qualquer natureza em níveis
tais que resultem ou possam resultar em danos à saúde humana”;

CONSIDERANDO que o art. 54 da Lei Federal nº 9.605/1998 (Lei de
Crimes Ambientais) prevê que: “Causar poluição de qualquer natureza
em níveis tais que resultem ou possam resultar em danos à saúde
humana, ou que provoquem a mortandade de
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animais ou a destruição significativa da flora: Pena – reclusão, de 1 (um)
a 4 (quatro) anos, e multa. § 1º Se o crime é culposo: Pena – detenção,
de 6 (seis) meses a 1 (um) ano, e multa”;

CONSIDERANDO que o Decreto Lei Federal nº 3.688/1941 (Lei de
Contravenções Penais) prevê o tipo de perturbação de sossego público,
no art. nº 42, inc. III, em razão do abuso de sinais sonoros e acústicos;

CONSIDERANDO que a Lei Estadual nº 12.789/2005 (Lei do Silêncio),
em seu artigo 1°, menciona que é proibido perturbar o sossego e o bem-
estar público com ruídos, vibrações, sons excessivos ou incômodos de
qualquer natureza;

CONSIDERANDO a Lei Ordinária Municipal nº 16.243/1996 (Código do
Meio Ambiente e do Equilíbrio Ecológico da Cidade do Recife) que
estabelece a Política do Meio Ambiente da Cidade do Recife tem por
pressuposto o direito do povo ao meio ambiente ecologicamente
equilibrado, como bem de uso comum essencial à sadia qualidade de
vida da população (art. 1º);

CONSIDERANDO que a emissão de sons e ruídos, em decorrência de
quaisquer atividades industriais, comerciais, sociais ou recreativas,
inclusive as de propaganda, obedecerá ao interesse da saúde, da
segurança e do sossego público e aos padrões estabelecidos no art. nº
49 da Lei Ordinária Municipal nº 16.243/1996 (Código do Meio Ambiente
e do Equilíbrio Ecológico da Cidade do Recife);

CONSIDERANDO a tramitação de procedimento de investigação
Procedimento Preparatório nº 02019.000.165/2024 nesta 13ª Promotoria
de Justiça de Defesa da Cidadania, instaurado a partir de relatos
noticiando poluição sonora advinda das atividades do estabelecimento
QUINTAL DO PICUÍ BAR & RESTAURANTE LTDA ME;

CONSIDERANDO que o estabelecimento não deve exercer atividades
geradoras de dano, sejam quais forem, o que pode propiciar pena
prevista em lei, para determinado caso concreto;

CONSIDERANDO a necessidade de coibir essas práticas delitivas que
comprometem a paz pública, a ordem social e o bem-estar coletivo;

CONSIDERANDO as disposições previstas no artigo 5º, § 6º, da Lei
Federal nº 7.347/85 (Lei de Ação Civil Pública), os órgãos públicos
legitimados, dentre eles o Ministério Público, poderão tomar dos
interessados compromisso de ajustamento de sua conduta às
exigências legais, mediante cominações, que terá eficácia de título
executivo extrajudicial;

CONSIDERANDO a entrada em vigor da Resolução n.º 179, de 26 de
julho de 2017, do CNMP - Conselho Nacional do Ministério Público, a
qual permite o compromisso de ajustamento de conduta nas hipóteses
configuradoras de improbidade administrativa, sem prejuízo do
ressarcimento ao erário e da aplicação de uma ou algumas das sanções
previstas em lei, de acordo com a conduta ou o ato praticado, conforme
disposto no artigo 1º, § 2º, da referida Resolução;

CONSIDERANDO que a Resolução n.º 003/2019 do CSMP – Conselho
Superior do Ministério Público, em seu artigo nº 39, estabelece que
compromisso de ajustamento de conduta é instrumento de garantia dos
direitos e interesses difusos e coletivos, individuais homogêneos e
outros direitos de cuja defesa está incumbido o Ministério Público, com
natureza de negócio jurídico que tem por finalidade a adequação da
conduta às exigências legais e constitucionais, com eficácia de título
executivo extrajudicial a partir da celebração;

CONSIDERANDO que a Resolução n.º 003/2019 do CSMP – Conselho
Superior do Ministério Público, em seu artigo nº 40, concede ao órgão
do Ministério Público, no exercício de suas

atribuições, tomar compromisso de ajustamento de conduta para a
adoção de medidas provisórias ou definitivas, parciais ou totais, em
qualquer fase da investigação, nos autos de inquérito civil ou
procedimento correlato, ou no curso da ação judicial;

CONSIDERANDO a expressa demonstração de interesse do
COMPROMISSÁRIO em pactuar o que adiante segue,RESOLVEM:
Celebrar o presente compromisso de ajustamento de conduta, com base
no artigo 5º, § 6º, da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985 (Lei de Ação
Civil Pública), mediante as seguintes CLÁUSULAS:

CLÁUSULA PRIMEIRA: o COMPROMISSÁRIO representado por seu
sócio administrador reconhece a procedência do objeto do
Procedimento Preparatório sob o n.º 02019.000.165/2024 que tramita
junto a esta 13ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, no sentido de que é proprietário da empresa QUINTAL DO
PICUÍ BAR & RESTAURANTE LTDA ME, CNPJ nº 51.026.166/0001-18,
localizada na Rua Cônego Romeu, 142, Bairro Boa Viagem, Recife (PE),
cujo objeto é apurar a prática de poluição sonora, causada pelas
atividades do COMPROMISSÁRIO;

CLÁUSULA SEGUNDA – O presente Termo de Ajustamento de
Conduta tem por objeto fazer cessar a poluição sonora gerada pelas
atividades do COMPROMISSÁRIO, representado neste ato pelos Sr.
PAULO ROSS DE SANTANA.

CLÁUSULA TERCEIRA – Compromete-se o COMPROMISSÁRIO às
seguintes OBRIGAÇÕES:

3.1. OBRIGAÇÕES DE NÃO FAZER consubstanciadas em:

3.1.1. Abster-se de causar poluição sonora de qualquer espécie na
propriedade localizada no endereço citado em cláusula anterior,
sobretudo emitir ruídos acima dos índices permitidos na legislação
municipal competente, visando a proteção do meio ambiente equilibrado
e dos interesses coletivos e difusos do cidadão;

3.2. OBRIGAÇÕES DE FAZER consubstanciada em:

3.2.1. Obter o alvará para utilização sonora na Secretaria de Meio
Ambiente e Sustentabilidade do Recife (SMAS) no prazo de 90
(noventa) dias, a partir da data de assinatura deste termo e cumprir
todas as condicionantes estabelecidas na referida licença a partir de sua
expedição;

3.2.2. Cumprir todas as condicionantes da licença de operação emitida
pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade do Recife (SMAS);

3.2.3. Manter o estabelecimento regularizado ante os órgãos de
fiscalização, mediante a constante renovação das licenças e alvarás
pertinentes;

CLÁUSULA QUARTA – O COMPROMISSÁRIO se compromete, ainda,
a apresentar a comprovação do cumprimento das obrigações
anteriormente assumidas no prazo máximo de 120 (trinta) dias contados
da assinatura do presente termo.

CLÁUSULA QUINTA – O COMPROMISSÁRIO assume a obrigação de
permitir a livre fiscalização pelos órgãos competentes do devido
cumprimento do presente Termo de Ajustamento de Conduta;

CLÁUSULA SEXTA – O COMPROMISSÁRIO está ciente de que a
celebração do presente Termo de Compromisso de Ajustamento de
Conduta (TAC) não afasta,  necessar iamente,  a  eventual
responsabilidade administrativa ou penal pelo mesmo fato, nem importa,
automaticamente, no reconhecimento de responsabilidade para outros
fins que não os estabelecidos expressamente no presente compromisso,
nos termos do artigo 1º, §3º da Resolução nº 179/2017 do CNMP –
Conselho Nacional
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do Ministério Público;

CLÁUSULA SÉTIMA – O descumprimento total ou parcial de qualquer
obrigação assumida neste Termo de Compromisso de Ajustamento de
Conduta (TAC) ensejará:

I – no caso de descumprimento injustificado total ou parcial,
independentemente de qualquer notificação, a execução da obrigação
específica aqui assumida, uma vez que o presente termo de
compromisso e ajustamento de conduta tem eficácia de título executivo
extrajudicial, na forma do art. 5º, § 6º, da Lei 7.347/1985 (Lei de Ação
Civil Pública) e art. 784,inciso XII, da Lei nº 13.105/2015 (Código de
Processo Civil);

II – o descumprimento das obrigações assumidas pelo compromissário
também implicará ao COMPROMISSÁRIO, após a lavratura do presente
termo, a imposição de multa diária, no valor de R$ 100,00 (cem reais),
corrigida pelo IGP-M e, na sua falta, pelo INPC, a ser revertida em favor
de fundo social a ser indicado pelo Ministério Público, sem prejuízo da
adoção das demais medidas judiciais cabíveis;

III – caso nova fiscalização seja realizada no estabelecimento constatar
poluição sonora, atmosférica e ambiental será aplicada multa
cominatória de 05 (cinco) salários-mínimos a cada constatação
registrada, que se operará de pleno direito depois de nova denúncia
formulada e constatada a poluição pelos órgãos de fiscalização, sendo
desnecessário qualquer protesto judicial ou extrajudicial, sem prejuízo
da interdição administrativa do estabelecimento, da obrigatoriedade de
reparar o dano eventualmente causado e da responsabilização na
esfera penal. Em nenhuma hipótese o pagamento da multa eximirá a
COMPROMISSÁRIO do cumprimento das obrigações ajustadas no
presente termo, que poderá ser objeto de execução específica de
obrigação de fazer ou não fazer promovida pelo MINISTÉRIO PÚBLICO
nos termos da Lei n.º 7.347/1985 (Lei de Ação Civil Pública);

Parágrafo único – Os valores das multas previstas nesta cláusula são
reversíveis ao Fundo Municipal do Meio Ambiente na forma do art. 13 da
Lei n° 7.347/1985 (Lei de Ação Civil Pública) e serão corrigidos
monetariamente pelo INPC, ou por outro índice que vier a substituí-lo.

CLÁUSULA OITAVA – O Ministério Público poderá fiscalizar a execução
do presente, tomando as providências legais cabíveis, sempre que
necessário, ou poderá cometer a respectiva fiscalização aos órgãos
competentes que vier a indicar, cabendo ao COMPROMISSÁRIO
comprovar documentalmente o cumprimento das obrigações aqui
avençadas.

CLÁUSULA NONA – O COMPROMISSÁRIO tem pleno conhecimento
de que o presente Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta
tem eficácia de título executivo extrajudicial, podendo ser executado
pelo Ministério Público Estadual imediatamente após o vencimento dos
prazos avençados, independentemente de qualquer notificação;

CLÁUSULA DÉCIMA – Quaisquer eventualidades ocorridas que possam
comprometer o cumprimento integral de quaisquer cláusulas do
presente Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta, deverão
ser comunicadas por escrito pelo COMPROMISSÁRIO a esta
Promotoria de Justiça em 48 (quarenta e oito) horas após a ocorrência
do fato;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Este Termo obriga a todos os
sucessores do representante legal do COMPROMISSÁRIO, a qualquer
título, sendo ineficaz qualquer estipulação em contrário;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – O presente Termo de Compromisso
de Ajustamento de Conduta será enviado à Subprocuradoria Geral de
Justiça em Assuntos Administrativos (SUBADM) para publicação no
Diário Oficial do Estado de

Pernambuco (DOE), observadas as regras de publicação previstas no
art. 7º da Resolução do CNMP – Conselho Nacional do Ministério
Público nº 179, de 26 de julho de 2017 e nos termos do art. nº 43 da
Resolução do CSMP – Conselho Superior do Ministério Público RES –
CSMP nº 003/2019, publicada no DOE em 28 de fevereiro de 2019;

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – O compromitente se compromete a
cumprir todas as exigências legais quanto ao resguardo, tratamento e
compartilhamento de dados, e os princípios de proteção de dados
pessoais estabelecidos pela Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção
de Dados – LGPD), ressalvadas as hipóteses do art. 127, §1º da
Constituição Federal e do art. 4º da nº 13.709/2018 (Lei Geral de
Proteção de Dados – LGPD).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – Fica estabelecido o foro da comarca
de Recife para dirimir quaisquer litígios oriundos desse instrumento ou
acerca de sua interpretação, com renúncia a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja ou venha a ser.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – Este compromisso produzirá seus
efeitos legais a partir de sua celebração, vigência até que sejam
regularizados, integralmente, os problemas identificados e terá eficácia
de título executivo extrajudicial, na forma do artigo 5º, §6º, da Lei nº
7.347/85 (Lei de Ação Civil Pública) e do art. nº 585, II e VIII, da Lei nº
13.105/2015 (Código de Processo Civil).
Parágrafo Único: Este título executivo não inibe ou restringe, de forma
alguma, as ações de controle, monitoramento e fiscalização de qualquer
órgão público, nem limita ou impede o exercício, por ele, de suas
atribuições e prerrogativas legais e regulamentares.

E, por estarem de acordo, firmam o presente instrumento de
compromisso.

Recife (PE), 10 de setembro de 2024.

_________________________________
Ivo Pereira de Lima
13º Promotor de Justiça (Meio Ambiente)

_________________________________
Compromissado

_________________________________
Advogado Dr. Eduardo Arthur de Carvalho Vieira
OAB/PE nº 61.477.

Inquérito Civil 01575.000.027/2023

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL

O Ministério Público do Estado de Pernambuco, por intermédio da 2ª
Promotoria de Justiça de Palmares, com atuação na defesa do Meio
Ambiente, no uso das funções que lhe são conferidas pelo art. 129,
inciso III, da Constituição da República de1988, art. 25, inciso IV, da Lei
Nacional n.º 8.625/1993, art. 6º, inciso I, da Lei Complementar Estadual
n.º 12/1994 e Resolução RES CSMP n.º 03/2019, e ainda:

CONSIDERANDO a Notícia de Fato trazida ao conhecimento da
Promotoria de Justiça de Joaquim Nabuco, dando conta da existência
de possível inadequação de tratamento de agrotóxicos pela Usina
Pumaty, em prejuízo à saúde de pessoas idosas;

CONSIDERANDO  o teor do art. 32 da Resolução RES-CSMP n.º
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco,
que regulamenta o prazo de tramitação do
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procedimento Preparatório;

CONSIDERANDO  a necessidade de coleta de informações,
depoimentos, certidões, perícias e demais diligências com vista à
instrução de Ação Civil Pública ou arquivamento das peças de
informações, nos termos da lei, e para tanto:

RESOLVE:

INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL, adotando-se as seguintes
providências:

i. encaminhe-se cópia da presente portaria, via correio eletrônico, à
Secretaria Geral do Ministério Público de Pernambuco, para publicação
no Diário Oficial do Estado;

ii. comunique-se, por meio de ofício, sobre a providência adotada ao
Conselho Superior do Ministério Público, à Corregedoria Geral do
Ministério Público e ao CAO do Meio Ambiente;

iii. certifique-se sobre o transcurso do prazo da audiência;

iv. após, conclusos.

Palmares, 11 de setembro de 2024.

Regina Wanderley Leite de Almeida
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTA MARIA DO CAMBUCÁ
Procedimento nº 01707.000.088/2023 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Conversão do PP em Inquérito Civil nº 01707.000.088/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais;

CONSIDERANDO o trâmite do Procedimento Preparatório desta PJ,
instaurado a para apuração de denúncia envolvendo o genitor que,
supostamente, pretende utilizar o Benefício de Prestação Continuada
(BPC) destinado a menor com deficiência para destinação indevida em
práticas de jogos de azar.

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às investigações,
através de diligências e colheita de provas;

RESOLVE, nos termos do art. 32, parágrafo único, da Resolução RES-
CSMP 003 /2019, converter este Procedimento Preparatório em
INQUÉRITO CIVIL para completa elucidação dos fatos trazidos a esta
Promotoria de Justiça,  promover as diligências indispensáveis à
instrução do feito, através de depoimentos, certidões, perícias e demais
diligências, com fins de fundamentar a propositura de ação civil pública,
outras medidas judiciais cabíveis ou o arquivamento das peças de
informação, nos termos da lei.

Desde logo, DETERMINA, a adoção das seguintes providências:

1)  remessa de cópia da presente Portaria, em meio magnético, ao
Centro de Apoio Operacional – CAOP respectivo e à Secretaria Geral do
Ministério Público para publicação no Diário

PORTARIA Nº 01707.000.088/2023
Recife, 10 de setembro de 2024

Oficial;

2) comunicações de estilo ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP;

4) Oficie-se o  CREAS e o Conselho Tutelar de Santa Maria do
Cambucá, requisitando, no prazo de 10 (dez) dias úteis, relatórios sobre
o caso.

Cumpra-se.

Santa Maria do Cambucá, 10 de setembro de 2024.

Jaime Adrião Cavalcanti Gomes da Silva,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.002.293/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.002.293/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal infrafirmada, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
de 27/02/2019 e Resolução nº 174, de 04/07 /2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público;

OBJETO: acompanhar a disponibilização de vaga para o estudante B.
G. B. S. na rede municipal de ensino

CONSIDERANDO o teor da manifestação formulada pelo Conselho
Tutelar da RPA 03B,  perante o e-mail das Promotorias de Educação,
narrando que o estudante B. G. B. S., nascida em 20.06.2016, está sem
frequentar a escola diante da ausência de vaga em unidade da rede
municipal de ensino próxima de sua residência;

CONSIDERANDO que, instado a se manifestar acerca de eventual
disponibilidade de vaga ao estudante em tela pelo SIORE, após
encaminhamento do caso ao referido Setor por esta Promotoria em
06.08.2024, o responsável legal informou que a criança continua sem
frequentar a escola por ausência de vaga;

CONSIDERANDO o disposto no art. 227, da CF/88, “É dever da família,
da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao
jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação,
à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao
respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de
colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação,
exploração, violência, crueldade e opressão”;

CONSIDERANDO que o acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito
público subjetivo (art. 208, § 1º, da CF/1988), devendo ser assegurado
em escola próxima da residência da parte infante (art. 53-inciso V do
ECA);

CONSIDERANDO a imprescindibilidade de decretação do sigilo na
tramitação do procedimento ora instaurado, como forma de preservação
da intimidade do adolescente envolvido, consoante determinação
positivada no artigo 17 da Lei nº 8096 /90 (Estatuto da Criança e do
Adolescente) e, analogamente, no art. 26 da RES-CSMP nº 003/2019;
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CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, III, da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do MPPE, que disciplina, no âmbito do
Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo, autorizando o manuseio do último para: ...
"III- apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis”;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de efetuar diligências e
produzir provas para o deslinde da questão, vez que os elementos
trazidos ainda são insuficientes para a formação do convencimento;

RESOLVE, com fulcro no artigo 8º e segs., da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco,
INSTAURAR o presente  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a
responsabilização do(s) agente(s) envolvido(s), se for o caso, devendo o
Cartório desta Promotoria de Justiça adotar, desde logo, as seguintes
providências:

1- Registrar a presente portaria no Sistema Extrajudicial Eletrônico do
MPPE - SIM, constando como objeto do procedimento administrativo ora
instaurado  "acompanhar a disponibilização de vaga para o estudante B.
G. B. S. na rede municipal de ensino";

2- Assegurar o sigilo na tramitação do presente procedimento, sem
necessidade de abertura de novo DP;

3- Oficiar à SEDUC Recife, em caráter de urgência, encaminhando
cópia integral dos autos, inclusive desta Portaria, requisitando
pronunciamento acerca das medidas administrativas adotadas para
garantir vaga para o estudante B. G. B. S., nascido em  20.06.2016, em
unidade próxima de sua residência no prazo de até 20 (vinte) dias;

4- Cientificar às partes interessadas a respeito da instauração do
presente procedimento;

5- Publicar a portaria no DOE (eletrônico).

Cumpra-se.

Recife, 10 de setembro de 2024.

Gilka Maria Almeida Vasconcelos de Miranda,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.002.339/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.002.339/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal infrafirmada, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
de 27/02/2019 e Resolução nº 174, de 04/07 /2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público;

OBJETO: acompanhar a disponibilização de vaga para a estudante A. L.
G. S. na rede municipal de ensino

CONSIDERANDO o teor da manifestação formulada pela

PORTARIA Nº 01891.002.339/2024
Recife, 9 de setembro de 2024

responsável legal da estudante A. L. G. S., em 06.08.2024, perante a
Ouvidoria do MPPE, narrando que não conseguiu realizar a matrícula da
sua filha, nascida em 27.07.2019, em escola da rede municipal de
ensino próxima de sua residência;

CONSIDERANDO que, em que pese a remessa dos autos ao
SIORE/SEDUC Recife em 09.08.2024, a indisponibilidade de vaga à
estudante em tela ainda subsiste, cfe. informação da parte noticiante;

CONSIDERANDO o disposto no art. 227, da CF/88, “É dever da família,
da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao
jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação,
à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao
respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de
colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação,
exploração, violência, crueldade e opressão”;

CONSIDERANDO que o acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito
público subjetivo (art. 208, § 1º, da CF/1988), devendo ser assegurado
em escola próxima da residência da parte infante (art. 53-inciso V do
ECA);

CONSIDERANDO a imprescindibilidade de decretação do sigilo na
tramitação do procedimento ora instaurado, como forma de preservação
da intimidade do adolescente envolvido, consoante determinação
positivada no artigo 17 da Lei nº 8096 /90 (Estatuto da Criança e do
Adolescente) e, analogamente, no art. 26 da RES-CSMP nº 003/2019;

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, III, da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do MPPE, que disciplina, no âmbito do
Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo, autorizando o manuseio do último para: ...
"III- apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis”;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de efetuar diligências e
produzir provas para o deslinde da questão, vez que os elementos
trazidos ainda são insuficientes para a formação do convencimento.

RESOLVE, com fulcro no artigo 8º e segs., da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco,
INSTAURAR o presente
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a responsabilização do(s)
agente(s) envolvido(s), se for o caso, devendo o Cartório desta
Promotoria de Justiça adotar, desde logo, as seguintes providências:

1- Registrar a presente portaria no Sistema Extrajudicial Eletrônico do
MPPE - SIM, constando como objeto do procedimento administrativo ora
instaurado  "acompanhar a disponibilização de vaga para a estudante A.
L. G. S. na rede municipal de ensino";

2- Assegurar o sigilo na tramitação do presente procedimento, sem
necessidade de abertura de novo DP;

3- Oficiar à SEDUC Recife, em caráter de urgência, encaminhando
cópia integral dos autos, inclusive desta Portaria, requisitando
pronunciamento acerca das medidas administrativas adotadas para
garantir vaga para a estudante A. L. G. S., nascida em  27.07.2019, em
unidade próxima de sua residência no prazo de até 20 (vinte) dias;

4- Cientificar à parte noticiante a respeito da instauração do presente
procedimento;

5- Publicar a portaria no DOE (eletrônico).

Cumpra-se.

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Recife, 09 de setembro de 2024.

Gilka Maria Almeida Vasconcelos de Miranda,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.002.538/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.002.538/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal infrafirmado, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 03/2019,
de 27.02.2019, publicada no DOE de 28.02.2019;

OBJETO: acompanhar notícia de bullying/violência escolar praticado no
âmbito do Colégio de Aplicação da UFPE

CONSIDERANDO a denúncia formulada pela responsável legal da
estudante A. C. S. Z. L., , na qual há o relato de bullying praticado por
professor contra estudante no âmbito do Colégio de Aplicação da UFPE,
que possivelmente resultou na internação da referida estudante em UTI;

CONSIDERANDO que o art. 205 da Constituição Federal estabelece
que a  educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao
pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho;

CONSIDERANDO que é dever da família, da sociedade e do Estado
assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta
prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao
lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao  respeito, à
liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a
salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência,
crueldade e opressão (art. 227, CRFB/88);

CONSIDERANDO que o Estatuto da Criança e do Adolescente, em seu
art. 5º, prevê que nenhuma criança ou adolescente será objeto de
qualquer forma de negligência, discriminação, exploração, violência,
crueldade e opressão, punido na forma da lei qualquer atentado, por
ação ou omissão, aos seus direitos fundamentais;

CONSIDERANDO que o direito ao respeito da criança e do adolescente
consiste na inviolabilidade da integridade física, psíquica e moral,
abrangendo a preservação da imagem, da identidade, da autonomia,
dos valores, ideias e crenças, dos espaços e objetos pessoais (art. 17,
ECA), sendo dever de todos velar pela dignidade da criança e do
adolescente, pondo-os a salvo de qualquer tratamento desumano,
violento, aterrorizante, vexatório ou constrangedor (art. 18, ECA);

CONSIDERANDO que, segundo o art. 1º,  § 1º, da Lei nº 13.185/2015,
se considera intimidação sistemática (bullying), todo ato de violência
física ou psicológica, intencional e repetitivo que ocorre sem motivação
evidente, praticado por indivíduo ou grupo, contra uma ou mais pessoas,
com o objetivo de intimidá-la ou agredi-la, causando dor e angústia à
vítima, em uma relação de desequilíbrio de poder entre as partes
envolvidas;

PORTARIA Nº 01891.002.538/2024
Recife, 6 de setembro de 2024

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º da Resolução RES-CSMP nº
03/2019, do Conselho Superior do Ministério Público, que disciplina, no
âmbito do Ministério Público de Pernambuco, a notícia de fato, o
procedimento administrativo, o inquérito civil, o procedimento
preparatório e outros instrumentos destinados à tutela  extrajudicial de
direitos transindividuais, autorizando o manuseio do  procedimento
administrativo para: "…  III – apurar fato que enseje a tutela  de
interesses individuais indisponíveis; …”;

CONSIDERANDO o transcurso do prazo previsto no art. 3º, caput, da
Resolução RES-CSMP nº 003/2019, para a tramitação da notícia de
fato;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de efetuar diligências e
produzir provas para o deslinde da questão, vez que os elementos
trazidos ainda não são suficientes para a formação do convencimento.

RESOLVE,  com fulcro no artigo 8º e segs., da Resolução nº 03/2019,
do Conselho Superior do Ministério Público, INSTAURAR  o presente
PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO,  com a responsabilização do(s)
agente(s) envolvido(s), se for o caso, determinando, desde logo, o que
se segue:

1)  Registrar a presente portaria no sistema extrajudicial eletrônico do
MPPE -  SIM, constando como objeto do procedimento administrativo
ora instaurado  "acompanhar notícia de bullying/violência escolar
praticado no âmbito do Colégio de Aplicação da UFPE";

2) Oficiar à UFPE, requisitando pronunciamento acerca da denúncia de
bullying /violência escolar entre estudantes no âmbito do Colégio de
Aplicação no prazo de até 20 (vinte) dias;

4) Comunicar à parte noticiante a respeito da instauração desse
procedimento;

5) Publicar no DOE (eletrônico).

Cumpra-se.

Recife, 06 de setembro de 2024.

Gilka Maria Almeida Vasconcelos de Miranda,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.002.639/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.002.639/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
interesses individuais indisponíveis com o fim de investigar o presente:

OBJETO: Negativa de Regime Especial na EREM Luiz Delgado: aluna
com filho recém-nascido solicita acompanhamento especial no âmbito
da unidade escolar estadual em questão.

Considerando os seguintes fatos/fundamentos jurídicos:

1) toda a pessoa deve ter direito à educação. A educação deve visar ao
pleno desenvolvimento da personalidade humana e do sentido da sua
dignidade e reforçar o respeito pelos direitos da

PORTARIA Nº 01891.002.639/2024
Recife, 5 de setembro de 2024
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ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
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pessoa humana e das liberdades fundamentais. A educação deve
habilitar toda a pessoa a desempenhar um papel útil numa sociedade
livre, promover compreensão, tolerância e amizade entre todas as
nações e grupos, raciais, étnicos e religiosos, e favorecer as atividades
das Nações Unidas para a conservação da paz (art. 13 do Pacto
Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais da ONU);

2) a  educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao
pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho (art. 205 da CF/1988);

3) o acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo
(art. 208, § 1º, da CF/1988), devendo ser assegurado em escola
próxima da residência da parte infante,  garantindo-se vagas no mesmo
estabelecimento a irmãos que frequentem a mesma etapa ou ciclo de
ensino da educação básica (art. 53-inciso V do ECA);

4) os sistemas de ensino estabelecerão, para a educação básica e
superior,  regime escolar especial para o atendimento a mães
estudantes lactantes (art. 81-A da LDB, incluído pela Lei 14.952/2024);

5) a condição do Ministério Público de legitimado universal para a
defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput,
da CF/1988), atuando também como Ombudsman em defesa da
educação (art. 129-inciso II da Magna Carta);

5) manifestação da estudante  MAYARA VITÓRIA DE ALENCAR
FERREIRA, prestada nas Promotorias de Educação da Capital, em
03.09.2024, narrando que é aluna da EREM (Escola de Referência no
Ensino Médio) Luiz Delgado e, recentemente, foi mãe da criança A. M.
A. S. A, nascida em 18.06.2024, mas tem encontrado dificuldades para
conseguir regime especial, dada a sua condição de mãe lactente e
aluna, na referida unidade escolar.

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências
pela Secretaria /Assessoria Ministerial:

1) encaminhar cópia desta portaria para publicação no Diário Oficial do
MPPE;

2) oficiar à SEE-PE (Secretaria de Educação e Esportes de
Pernambuco), encaminhando cópia do inteiro teor deste procedimento e
requisitando  pronunciamento resolutivo a respeito, inclusive sobre a
possibilidade deferimento, com urgência, do regime especial à mãe
lactente, no prazo de até 20 (vinte) dias;

3) informar, de ordem, à parte denunciante as providências adotadas,
até o momento.

Cumpra-se.

Recife, 05 de setembro de 2024.

Salomao Abdo Aziz Ismail Filho,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.002.662/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

PORTARIA Nº 01891.002.662/2024
Recife, 5 de setembro de 2024

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.002.662/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
interesses individuais indisponíveis com o fim de investigar o presente:

OBJETO: MANIFESTAÇÃO AUDIVIA Nº 1362514: RENATA CRISTINA
DA SILVA, SOLICITAÇÃO DE TRANSPORTE para sua filha, na
educação especial, na rede municipal de ensino, EM CASA AMARELA.

Considerando os seguintes fatos/fundamentos jurídicos:

1) toda a pessoa deve ter direito à educação. A educação deve visar ao
pleno desenvolvimento da personalidade humana e do sentido da sua
dignidade e reforçar o respeito pelos direitos da pessoa humana e das
liberdades fundamentais . A educação deve habilitar toda a pessoa a
desempenhar um papel úti l numa sociedade livre, promover
compreensão, tolerância e amizade entre todas as nações e grupos,
raciais, étnicos e religiosos, e favorecer as atividades das Nações
Unidas para a conservação da paz (art. 13 do Pacto Internacional dos
Direitos Econômicos, Sociais e Culturais da ONU);

2) a educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao
pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho (art. 205 da CF/1988);

3)  é  dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança,
ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à
saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à
cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão (art. 227,
caput, da CF/1988);

4) o acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo
(art. 208, § 1º, da CF/1988);

5) o dever do Estado com a educação será efetivado mediante a
garantia de  atendimento educacional especializado às pessoas com
deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino (art. 208-inciso
III da CF/1988);

6) o ensino será ministrado com base na garantia de padrão de
qualidade, sendo assegurado constitucionalmente, como garantia, o
direito à educação e à aprendizagem ao longo da vida (art. 206-incisos
VII e IX da CF/1988);

7) a educação constitui direito da pessoa com deficiência, assegurados
sistema educacional inclusivo em todos os níveis e aprendizado ao
longo de toda a vida, de forma a alcançar o máximo desenvolvimento
possível de seus talentos e habilidades físicas, sensoriais, intelectuais e
sociais, segundo suas características, interesses e necessidades de
aprendizagem (art. 27, caput, do Estatuto da Pessoa com Deficiência);

8) atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica,
por meio de programas suplementares de material didático-escolar,
transporte, alimentação e assistência à saúde (art. 4º-inciso VIII, da Lei
de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDB);

9) a condição do Ministério Público de legitimado universal para a
defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput,
da CF/1988), atuando também como Ombudsman em defesa da
educação (art. 129-inciso II da Magna Carta);
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10) manifestação apresentada pela senhora RENATA CRISTINA DA
SILVA, em  04.09.2024, na Ouvidoria do MPPE, narrando  dificuldades
em conseguir transporte escolar para a sua filha, A. L. S. L., nascida em
08.04.2015, com diagnóstico de Síndrome de Down, no âmbito da EM
(Escola Municipal) Casa Amarela, no Recife.

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências
pela Secretaria Ministerial:

1) encaminhar cópia desta Portaria para publicação no Diário Oficial do
MPPE;

2) oficiar à Secretaria de Educação do Recife (SEDUC Recife),
encaminhando cópia da manifestação da parte autora, bem como desta
Portaria de Instauração, e requisitando pronunciamento resolutivo a
respeito,  no prazo de até 20 (vinte) dias, inclusive sobre a possibilidade
de disponibilizar um transporte escolar para a infante em tela;

3)  encaminhar cópia da manifestação da parte denunciante às
Promotorias de Justiça de Saúde da Capital, com relação ao pleito de
conseguir consulta com  Neuropediatra,  Psiquiatra Infantil e
Fonoaudióloga, para ciência e adoção das providências que entender
cabíveis;

4) de ordem, informar à parte denunciante a respeito das providências
adotadas, até o momento, por esta Promotoria de Justiça

Cumpra-se.

Recife, 05 de setembro de 2024.

Salomao Abdo Aziz Ismail Filho,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
30ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (IDOSO)
Procedimento nº 02014.000.042/2024 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO  PREPARATÓRIO
EM INQUÉRITO CIVIL

Inquérito Civil nº 02014.000.042/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 30ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital com Atuação
na Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, que
esta subscreve, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos
artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal, e pelos artigos 1º e 8º,
§1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar
Estadual nº 12/1994, com as alterações da Lei Complementar nº
21/1998:

CONSIDERANDO os termos da Resolução RES CSMP nº. 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco, que
regulamenta o Inquérito e outros instrumentos destinados à Tutela
Extrajudicial de Direitos Indisponíveis;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 74, inciso I, do Estatuto do Idoso,
que estabelece que compete ao Ministério Público instaurar o inquérito
civil e a ação civil pública para a proteção dos direitos e interesses
difusos ou coletivos, individuais indisponíveis e individuais homogêneos
do idoso;

CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório nº

PORTARIA Nº 02014.000.042/2024
Recife, 6 de setembro de 2024

02014.000.042/2024, em tramitação nesta Promotoria de Justiça, no
qual figuram como vítimas pessoas idosas, A. N.R. e I.T.R., residentes
no município do Recife/PE;

CONSIDERANDO que o prazo estabelecido no art. 32 da Resolução
003/2019 do CSMP para conclusão do procedimento preparatório é de
90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, única vez, o qual, uma
vez esgotado, impõe o seu arquivamento, o ajuizamento da respectiva
Ação Civil Pública ou sua conversão em Inquérito Civil;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às investigações
e à coleta de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração
e adoção de eventuais medidas extrajudiciais para a solução dos
problemas apontados na representação, uma vez que permanece a
necessidade de suposta ocorrência de vulnerabilidade da pessoa idosa;

CONVERTE o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO em
INQUÉRITO CIVIL, adotando as seguintes providências:

1. Autue-se e registre-se no Sistema de Informações do Ministério
Público - SIM;

2. Dê-se ciência ao Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco – CSMP/PE, bem como à Corregedoria-Geral do Ministério
Público do Estado de Pernambuco a respeito das medidas adotadas
através da presente Portaria;

3. Encaminhe-se, por meio eletrônico, o inteiro teor desta Portaria à
S u b p r o c u r a d o r i a - G e r a l  e m  A s s u n t o s  A d m i n i s t r a t i v o s
(subadm.doe@mppe. mp.br), para fins de publicação no Diário Oficial do
Estado de Pernambuco e ao Centro de Apoio Operacional às
Promotorias de Promoção e Defesa da Cidadania, para registro e
estatística;

Por fim, determino o que segue:

3.1. Acolho as sugestões apresentadas pela equipe técnica. Cumpra-se,
conforme sugerido no parecer social de evento 42. Fixo o prazo de 30
dias para realização das diligências.

3.2. Com as respostas, voltem-me conclusos.

3.3. Cumpra-se.

Recife, 06 de setembro de 2024.

Luciana Maciel Dantas Figueiredo,
Promotora de Justiça.
30º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TIMBAÚBA
Procedimento nº 02024.000.034/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
02024.000.034/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
interesses individuais indisponíveis com o fim de investigar o presente:

OBJETO: Trata-se de denúncia protocolada na Ouvidoria do Ministério
Público de Pernambuco sobre violação de direitos da pessoa idosa
conhecida como “Beta”, cujo teor reproduzo:

O manifestante relata o que segue: A manifestante, ligou para
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esta ouvidoria para denunciar, a filha Sra. Cristiane por maus trato conta
sua própria mãe conhecida como Sra. Beta que vende Avon de 64 anos.
A questão é que está idosa vem sofrendo maus trato na mão desta filha
que é adotada, a filha segurou os cartões do Banco que ela recebe do
beneficio e deixa a mãe sem nada, a não ser quando compra somente
uma cesta básica simples que é para passar o mês todo, e as conta de
Energia e água, acaba não paga e por conta disso estas empresas
acaba cortando como agora cortou o da energia por falta de pagamento,
a qual a dívida já passou dos R$ 4.000,00 mil reais e já faz mais de 2
semanas que a idosa está no neste momento no escuro. Há 5 anos,
quando a sobrinha Sra. Cristina, tomava dê conta do cartão do beneficio
a idosa era bem cuidada, tanto que chegou a fazer reforma na casa da
idosa, mais depois que a filha adotiva pegou estes cartões a
vítima está sofrendo muitos maus-tratos. A idosa mora sozinha na
Cidade Timbaúba e a filha mora em Recife e só vai para a Cidade de
Timbaúba somente para deixa a cesta básica já que está de posse do
cartão e volta para o Recife para gasta o resto do dinheiro da idosa.
QUE, diante dos fatos relatados, a declarante, pede a intervenção do
Ministério Público de Pernambuco, a fim de que, investigasse essa
situação e tomasse este cartão como a sobrinha que tomava de conta e
tinha tudo, não faltava nada para idosa. O comentário lá no Sitio é que
ela é casada mais é envolvida com vários homem errados.

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público a
defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que a proteção aos direitos dos idosos é um dever do
Estado, da família e da sociedade, conforme preceitua o Estatuto do
Idoso (Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003);

CONSIDERANDO que o artigo 2º, do Estatuto do Idoso afirma que o
idoso goza de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa
humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei,
assegurando-se-lhe, por lei ou por outros meios, todas as oportunidades
e facilidades, para preservação de sua saúde física e mental e seu
aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social, em condições de
liberdade e dignidade;

CONSIDERANDO que é obrigação da família, da comunidade, da
sociedade e do Poder Público assegurar ao idoso, com absoluta
prioridade, a efetivação do direito à vida, à saúde, à alimentação, à
educação, à cultura, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à
liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar e
comunitária, segundo o artigo 3º, do Estatuto do Idoso;

CONSIDERANDO as informações recebidas sobre a ocorrência de
maus-tratos a idosos no âmbito do Município de Timbaúba;

CONSIDERANDO que a notícia de fato trazida ao conhecimento desta
Promotoria de Justiça expirou sem que as devidas providências fossem
tomadas e que ainda restam diligências a serem empreendidas para a
aplicação dos direitos individuais indisponíveis;

INSTAURO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO para apuração dos
fatos que enseje a tutela de direitos individuais indisponíveis, conforme
artigo 8.º, III, da RES CSMP 003/2019 (DOE 28.02.2019), para dar
continuidades as investigações já encetadas.

RESOLVO, ainda, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

1) Oficie-se ao CREAS, REQUISITANDO a realização de atendimento,
visita domiciliar e acompanhamento contínuo do caso da idosa.

2) Oficie-se a DEPOL, requisitando apuração da autoridade policial;

3) Encaminhe-se cópia da presente portaria ao CAOP Cidadania e à
Subprocurador-Geral De Justiça Em Assuntos Administrativos do
Ministério Público para a devida publicação no DOE.

4). Estabeleça-se o prazo de 15 (quinze) dias para as respostas;

Cumpra-se.

Timbaúba, 10 de setembro de 2024.

EDUARDO HENRIQUE GIL MESSSIAS DE MELO
1º Promotor de Justiça de Timbaúba

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE CAMARAGIBE
Procedimento nº 02220.000.303/2023 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 02220.000.303/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através da
Promotora de Justiça in fine firmado, no uso das suas atribuições legais,
em especial ao disposto nos artigos 127, caput, e 129, incisos II e III, da
Constituição Federal, combinado com o art. 25 da Lei nº 8.625/93 e,
ainda:

CONSIDERANDO ser dever institucional do Ministério Público a Defesa
do Meio Ambiente, conforme preceitua o art. 129, inciso III da
Constituição Federal;

CONSIDERANDO que é dever do Poder Público e da coletividade a
defesa e a preservação do meio ambiente para as presentes e futuras
gerações, conforme o preceito contido no art. 23, inciso VI da
Constituição Federal;

CONSIDERANDO que dentro do lapso temporal preconizado pelo artigo
nº. 32 da Resolução CSMP nº. 03/2019, publicada no DOE em 28 de
fevereiro de 2019, não foi possível reunir elementos substanciais que
possam fundamentar uma decisão ministerial;

CONSIDERANDO a tramitação do Procedimento Preparatório n°.
02220.000.303 /2023 – 2ª PJCCAMAR, instaurado a partir do OFÍCIO Nº
255/2023/NUFIS-PE/DITEC-PE /SUPES-PE, decorrente da apuração de
infração contra o Meio Ambiente;

CONSIDERANDO a necessidade de se prosseguir com a análise dos
fatos, para o seu fiel esclarecimento e adoção de medidas corretivas, se
necessário, oportunizando se, inclusive, a possibilidade de resolução
das irregularidades noticiadas de forma extrajudicial;

RESOLVE converter o presente Procedimento Preparatório em
INQUÉRITO CIVIL, o qual sediará providências resolutivas de caráter
extrajudicial no deslinde da questão e, se for o caso, posteriormente
servirá de substrato para proposição de Ação Civil Pública.

OBJETO:  E-mail CAOPMA - Comunicação de Crime Processo
02019.001619 _2023-62
Determino as seguintes providências:

1 - Promover as diligências indispensáveis à instrução do feito,
determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências: cópia
da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à
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Secretaria Geral, para publicação no Diário Oficial, comunicando-se ao
CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público – CGMP.

2 - cumpra-se o despacho retro com a marcação da audiência.

Cumpra-se.

Camaragibe, 11 de setembro de 2024.

Camila Spinelli Regis de Melo,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DO
CABO DE SANTO AGOSTINHO
Procedimento nº 02328.000.222/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
02328.000.222/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
acompanhamento de políticas públicas com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: Implantação do serviço de transporte coletivo na área do
Distrito Industrial do Cabo de Santo Agostinho

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO que dentre as funções institucionais do Ministério
Público encontra-se também a promoção das medidas necessárias para
garantir a proteção dos interesses difusos e coletivos conforme o
disposto no art. 129, inciso III, da Constituição Federal, bem como no
Inciso IV, alínea “a” do art. 4º da Lei Complementar Estadual n° 12/94;

CONSIDERANDO os objetivos da política urbana de ordenar o pleno
desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem-estar
dos habitantes (art. 182, da CRFB/88), tendo como uma das diretrizes a
garantia do direito a cidades sustentáveis, entendido como o direito à
terra urbana, à moradia, ao saneamento ambiental, à infraestrutura
urbana, ao transporte e aos serviços públicos, ao trabalho e ao lazer,
para as presentes e futuras gerações (art. 2º, inciso I, da Lei nº
10.527/01);

CONSIDERANDO as demandas da ADEDIC sobre a ausência de
transporte público coletivo municipal na região compreendida como
Distrito Industrial do Cabo de Santo Agostinho, o que obstaculiza o
acesso das pessoas que trabalham na referida localidade, prejudicando
então a livre circulação.

CONSIDERANDO as várias diligências realizadas, sem que seja
possível a conclusão do procedimento;

CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento da mobilidade
urbana no Cabo de Santo Agostinho e a implantação do serviço de
transporte público;

Resolve, assim, instaurar Procedimento Administrativo para
acompanhamento da desenvolvimento, implantação e execução de
política pública de mobilidade urbana e promover as diligências
indispensáveis à instrução do feito, determinando, desde logo, a adoção
das seguintes

PORTARIA Nº 02328.000.222/2024
Recife, 10 de setembro de 2024

providências:

a) Oficie-se a Secretaria Municipal de Planejamento a informar sobre as
ações que estão sendo desenvolvidas para fins de extensão do
transporte urbano até o Distrito Industrial deste município. Fixo prazo de
10 dias úteis para resposta.

b) Encaminhe-se cópia desta Portaria, por email, à Subprocuradoria
Geral de Justiça em Assuntos Administrativos, para fins de publicação
no Diário Oficial.

Cumpra-se.

Cabo de Santo Agostinho, 10 de setembro de 2024.

Evânia Cíntian de Aguiar Pereira,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA ELEITORAL DA 12a ZE - PAULISTA
Procedimento no 02665.000.018/2024 — Notícia de Fato

P O R T A R I A  D E  I N S T A U R A Ç Ã O  D E  P R O C E D I M E N T O
P R E P A R A T Ó R I O

Procedimento Preparatório 02665.000.018/2024

Cuida-se de reclamação realizada por intermédio da Ouvidoria Geral do
Ministério Público de Pernambuco em que o autor, que solicitou sigilo de
suas informações pessoais, queixou-se de que os pré-candidatos,
respectivamente, aos cargos de Vereador e de Prefeito deste Município,
identificados pelos cognomes de "Léo de Paulista" e "Júnior Matuto"
teriam realizado evento de cunho político eleitoral, fora do período
permitido, inclusive com fechamento de via pública e
veiculação de material de campanha.

A denúncia veio acompanhada de uma captura de tela de uma
postagem intitulada "Paulista Fest", em que se comemoraria o
aniversário de "Léo de Paulista", com apoio cultural dos referidos pré-
candidatos. O evento ocorreu no último dia 20 de julho, às 18:00 horas,
na Praça da Paixão de Cristo, em Jardim Paulista baixo, e contou com
atrações musicais. Há ainda um vídeo em que o locutor, em cima do trio
elétrico, que ostenta uma faixa com as fotos dos pré-candidatos, declara
"Aí é que trabalho vai ser dobrado, triplicado, quadriplicado. Porque meu
amigo, Léo de Paulista, ele já tem a honra de carregar o nome da nossa
cidade. O homem é uma máquina para trabalhar e,
por  isso,  estamos aqui ,  hoje,  comemorando a v ida dele,
juntos..."Outrossim, a festividade intitulada de "Paulista Fest" se
configurou como verdadeiro evento de cunho eleitoral disfarçado de
festa de aniversário, realizado em local aberto ao público, com grande
estrutura (utilização de trio elétrico,
convocação de comerciantes autônomos para fornecimento de comidas
e bebidas), com, pelo menos, três atrações musicais. Nesse contexto,
mister se faz apurar eventual abuso de poder econômico pelos pré-
candidatos.

CONSIDERANDO ser o Ministério Público instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público zelar pelos princípios
da igualdade, normalidade e legitimidade do pleito eleitoral;

CONSIDERANDO que a previsão contida no art. 39 da Lei das Eleições,
em seu § 7o, proíbe, ainda, a realização de showmício e de evento
assemelhado para promoção de candidatos, bem como a apresentação,
remunerada ou não, de artistas com a
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finalidade de animar comício e reunião eleitoral, respondendo a pessoa
infratora pelo emprego de processo de propaganda vedada e, se for o
caso, pelo abuso de poder, nos termos do art. 17 da Resolução TSE no
23.610/2019.

CONSIDERANDO que o abuso do poder político ou econômico
perpetrado por candidato ao pleito eleitoral pode ensejar a abertura de
investigação judicial eleitoral, nos termos do art. 22 da Lei
Complementar no 64/1990.

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de se realizarem diligências
para a plena apuração dos fatos acima referidos;

R E S O L V E : I N S T A U R A R  o  p r e s e n t e  P R O C E D I M E N T O
PREPARATÓRIO ELEITORAL, para investigar os fatos noticiados, no
âmbito de suas atribuições, com a f inalidade de apurar as
responsabilidades para adoção das medidas legais cabíveis,
determinando as seguintes providências:

I – autue-se a notícia de fato e registre-se em seguida a presente
portaria;

II – expeça-se recomendação;

III - remeta-se cópia da presente Portaria ao Procurador Regional
Eleitoral, ao Conselho Superior e à Corregedoria Geral do Ministério
Público, para fins de conhecimento, bem como à Secretaria-Geral do
Ministério Público, para fins de publicação no Diário Oficial do Estado;

IV - após a expedição das devidas notificações, conclusos pra
ajuizamento da ação correspondente.

Cumpra-se.

Paulista, 03 de setembro de 2024.

Bianca Cunha de Almeida Albuquerque,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE OROCÓ
Procedimento nº 02772.000.007/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 02772.000.007/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 111, parágrafo único, alínea “a”, da
Constituição Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº
7.347/1985; no artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; na Lei
Complementar Estadual nº 12/94 e na Resolução CSMP nº 003/2019,
no uso de suas atribuições constitucionais e legais,

OBJETO: Trata-se de Representação do Ministério Público de Contas
(Ofício TCMPCO-REP-MP 037/2023), a fim de que seja apurada a
responsabilidade criminal do Prefeito do Município de Orocó, por omitir-
se de proceder à inscrição na dívida ativa do município e à cobrança,
em favor da edilidade, de débito imputado, através de decisão emanada
do Tribunal de Contas do Estado (Processo TC nº 15100384-1).

Inicialmente destaco que assumi o exercício simultâneo no referido
órgão (Promotoria de Justiça de Orocó/PE), em 01/05/2024, através da
PORTARIA-PGJ Nº 982 /2024.

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público zelar
pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância
pública aos direitos assegurados na Constituição

PORTARIA Nº 02772.000.007/2023
Recife, 11 de setembro de 2024

Federal (art. 129, II, da CF/88);

CONSIDERANDO que a administração pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios deve obedecer aos princípios da legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência (artigo 37, da Constituição da
República);

CONSIDERANDO representação do Tribunal de Contas do Estado e a
necessidade de realização de diligências adicionais tendentes à
conclusão da investigação, eis que ainda não se vislumbra nos autos os
elementos necessários para adoção das medidas judiciais ou
extrajudiciais cabíveis ao caso;

CONSIDERANDO o exaurimento do prazo de notícia de fato art. 3º da
resolução 03/2019 do CSMP e em razão de ser imprescindível a
continuidade da investigação dos fatos, para o fiel esclarecimento e
adoção de medidas extrajudiciais e judiciais corretivas, se necessário;

RESOLVE:

CONVERTER a presente Notícia de Fato em INQUÉRITO CIVIL, nos
termos do artigo 31 e 32, § único, da resolução 03/2019 do CSMP para
acompanhar os fatos noticiados, e, ao final, adotar a medida
administrativa ou judicial adequada ao caso procedendo-se com a
adoção das seguintes providências:

1-Autue-se o Inquérito Civil em tela, com a respectiva numeração
sequencial e registro no SIM;

2-Encaminhe-se cópia da presente portaria para publicação no Diário
Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério
Público – CGMP;

Encerrado o prazo de 1 (um) ano fixado para o término do procedimento
administrativo sem que a investigação tenha sido concluída, venham-me
os autos conclusos.

Registre-se.

Cumpra-se.

Orocó, 11 de setembro de 2024.

Filipe Venâncio Côrtes,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
CARUARU
Procedimento nº 01871.000.159/2023 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 01871.000.159/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu representante
legal, no uso das atribuições outorgadas pelos arts. 127, caput, e art.
129, inciso III, da Constituição Federal, arts. 1º e 25, inciso IV, alínea ‘a’,
da Lei Federal nº 8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público
– LONMP), arts. 1° e 4º, inciso IV, alínea ‘a’, da Lei Complementar nº
12/94 (Lei Orgânica Estadual do Ministério Público), e art. 8.°, §1.°, da
Lei n.° 7.347/85 e ainda,

CONSIDERANDO a denúncia encaminhada a esta Promotoria de
Justiça relatando possível caso de servidor fantasma no Município de
Caruaru;

PORTARIA Nº Procedimento nº 01871.000.159/2023
Recife, 12 de agosto de 2024
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CONSIDERANDO a inexistência de folha de ponto do investigado, bem
como que ele possui cargo comissionado no Poder Executivo, além de
seu registro de empregados;

CONSIDERANDO a informação repassada pelo município de que o
servidor não está submetido ao controle de ponto, em virtude da função
que ocupa;

CONSIDERANDO que a eventual existência de funcionário fantasma
pode configurar dano ao erário;

CONSIDERANDO que, segundo o art. 5o, I e III, da Lei 12.846/2013 (Lei
Anticorrupção), constitui ato lesivo à administração pública prometer,
oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente
público, ou a terceira pessoa a ele relacionada, bem como
comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica
para ocultar ou dissimular seus reais interesses ou a identidade dos
beneficiários dos atos praticados;

CONSIDERANDO que o Ministério Público poderá ajuizar ação com
vistas à aplicação da sanção de perdimento dos bens, direitos ou
valores que representem vantagem ou proveito direta ou indiretamente
obtidos da infração (art. 19, I);

CONSIDERANDO a Lei 14.230, de 2021, que inseriu o art. 17-D na Lei
8429/92, segundo o qual “a ação por improbidade administrativa é
repressiva, de caráter sancionatório, destinada à aplicação de sanções
de caráter pessoal previstas nesta Lei, e  não constitui ação civil, vedado
seu ajuizamento para o controle de legalidade de políticas públicas e
para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de
outros interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos”;

CONSIDERANDO o parágrafo único do mesmo artigo, que determina
que “o controle de legalidade de políticas públicas e a responsabilidade
de agentes públ icos, inclusive pol í t icos, entes públ icos e
governamentais, por danos ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e
direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico, a
qualquer outro interesse difuso ou coletivo, à ordem econômica, à ordem
urbanística, à honra e à dignidade de grupos raciais, étnicos ou
religiosos e ao patrimônio público e social submetem-se aos termos da
Lei no 7.347, de 24 de julho de 1985”;

CONSIDERANDO o art. 1o, VIII, da Lei 7.347/85 (Lei da Ação Civil
Pública), segundo o qual regem-se pelas disposições desta Lei, sem
prejuízo da ação popular, as ações de responsabilidade por danos
morais e patrimoniais causados ao patrimônio público e social;

CONSIDERANDO a necessidade de adoção de providências quanto ao
possível caso de funcionária fantasma;

CONSIDERANDO a atribuição do Ministério Público para promover o
inquérito civil e a ação civil pública para a proteção do patrimônio
público, nos termos dispostos no artigo 1°, inciso VIII, da Lei 7.347/1985;

CONSIDERANDO que a pretensão de ressarcimento ao erário é
imprescritível;

CONSIDERANDO o artigo 14, da Resolução CSMP no 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público que regulamenta a instauração
e tramitação do INQUÉRITO CIVIL;

CONSIDERANDO que o prazo estabelecido no art. 32 da Resolução
001/2019 do CSMP para conclusão do procedimento de investigação
preliminar é de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, única vez,
o qual, uma vez esgotado, impõe o seu arquivamento, o ajuizamento de
medida judicial ou sua conversão em Inquérito Civil;

CONSIDERANDO o art. 16, § 1o, da Resolução n° 003/2019, do

CSMP, que permite, a critério do presidente do inquérito civil, a omissão
do nome e da qualificação da pessoa a quem o fato é atribuído, sempre
que a exposição do noticiante ou do investigado trouxer riscos à sua
integridade física ou à sua imagem, dada a repercussão do fato.

RESOLVO:

C O N V E R T E R  o  P r o c e d i m e n t o  P r e p a r a t ó r i o  –  P P  n º
01871.000.159/2023 em INQUÉRITO CIVIL, visando à efetivação das
medidas legais cabíveis, a fim de frustrar qualquer dano ao patrimônio
público que tenha eventualmente ocorrido.

 – Oficie-se à Prefeitura do Município de Caruaru para indicar o
responsável pela supervisão do investigado;

 – Após a resposta, oficie-se o supervisor para que seja ouvido e
esclareça todas as demandas atinentes ao presente procedimento;

 – Ademais, realize-se pesquisa nos portais disponíveis a este órgão
ministerial sobre o endereço atualizado do investigado.

- Remeta-se cópia desta portar ia, em meio magnético, ao
CAO/Patrimônio Público e Terceiro Setor, bem como ao Excelentíssimo
Secretário Geral do MPPE, para fins de publicação no Diário Oficial do
Estado, e, ainda, seja enviada cópia da presente Portaria ao Conselho
Superior do Ministério Público e ao Excele Senhor Corregedor Geral do
Ministério, nos termos do artigo 16, § 2o, da Resolução CSMP
003/2019.

Cumpra-se.

Caruaru, 12 de agosto de 2024.

Marcus Alexandre Tieppo Rodrigues,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
10ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL
Procedimento nº 02058.000.179/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N.º 130/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 10.ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital (10.ª PJDCC), no exercício
de suas funções constitucionais, legais e regulamentares, previstas no
art. 129, inciso IX, da Constituição da República Federativa do Brasil de
1988 (CRFB/88), art. 67, inciso IX, da Constituição do Estado de
Pernambuco, art. 66 ut 69, do Código Civil (CC), art. 764 ut 765, do
Código de Processo Civil (CPC), Resolução (RES) nº. 008/2010, da
Procuradoria-Geral de Justiça (PGJ), art. 8º, inciso II, da RES nº.
174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) e art. 8º,
inciso II, da RES nº. 003/2019, do Conselho Superior do Ministério
Público de Pernambuco (CSMP);

CONSIDERANDO que a tutela das Entidades de Terceiro Setor,
conferido ao Ministério Público pelo art. 127, caput, e art. 129, inc. III, da
Constituição Federal, abarca também as associações de interesse
social;

CONSIDERANDO  o recebimento de denúncia n.º 1351933 por meio da
ouvidoria deste Ministério Público relatando irregularidades na gestão da
Instituição Religiosa denominada "Fraternidade Espírita Cristina
Menezes de Albuquerque (CNPJ n. º 15.292.938/0001-08)";

CONSIDERANDO  que o Procedimento Administrativo é o mais
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adequado para  acompanhar e fiscalizar, de forma continuada,
instituições, dentre as quais se inserem as Fundações e Entidades de
Assistência Social;

CONSIDERANDO, por fim, que a Denúncia merece ser investigada a
fim de obter mais informações acerca da existência de atribuição deste
Parquet no caso sub examine;

Resolve INSTAURAR, com fulcro no art. 8.º, inciso II, da RES nº.
174/2017, do CNMP e art. 8.º, inciso II, da RES nº. 003/2019, do CSMP,
o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, determinando-se,
como providências preliminares:

a)  COMUNIQUE-SE  o CSMP, preferencialmente por correio eletrônico,
encaminhando-lhe cópia desta portaria;

b) COMUNIQUE-SE a Corregedoria-Geral do Ministério Público de
Pernambuco (CGMP),  preferencialmente por correio eletrônico,
encaminhando-lhe cópia desta portaria;

c) COMUNIQUE-SE o Centro de Apoio Operacional às Promotorias de
Justiça do Patrimônio Público e Terceiro Setor (CAO-PPTS),
preferencialmente por correio eletrônico, encaminhando-lhe cópia desta
portaria;

d) ENCAMINHE-SE à Subprocuradoria em Assuntos Administrativos
(SUBADM), preferencialmente por meio eletrônico, cópia desta portaria
para publicação no Diário Oficial Eletrônico, nos termos do art. 9.º , da
RES nº. 03/2019, do CSMP;

e)  NOTIFIQUE-SE  o Noticiante para, em querendo, APRESENTAR
outras informações/documentos sobre as irregularidades denunciadas
antes da análise dos autos no prazo de 15 (quinze) dias úteis , contados
do envio da notificação;

CUMPRA-SE.

Recife,  10 de setembro de 2024.

REGINA COELI LUCENA HERBAUD
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SANTA CRUZ DO
CAPIBARIBE
Procedimento nº 02243.000.136/2024 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02243.000.136/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: Trata-se de Atendimento prestado à Sra. Marlene Clenuce do
Nascimento, a qual passou a declarar o que segue: Que há 3 anos está
inclusa na lista de espera para uma consulta com o Neurocirurgião, na
cidade do Recife e apresenta encaminhamento, relatando que a sra.
Marlene apresenta sinais de neuropatia ulnar em STC a esquerda, com
quadro de dores há quase 5 anos, que evoluiu para atrofia em território
de nervos ulnar e mediano a esquerda, além de dor lombar com

PORTARIA Nº Procedimento nº 02243.000.136/2024
Recife, 11 de setembro de 2024

parestesias em perna direita. Foi informado que a sra. já procurou
diversas vezes a secretária saúde e sempre dizem que segue na lista de
espera, seguido de diversas justificativas ao longo desses anos. Ocorre
que, no dia de hoje (20/03/2024) a sra. voltou a secretária e foi
informada que ninguém estava sendo encaminhado ao médico devido a
demanda, no entanto, recentemente a sra. Marlene se dirigiu até ao
Recife buscar providências e foi informada que as consultas por
encaminhamento estavam ocorrendo normalmente e que ela precisaria
buscar a secretária municipal. A interessada declara que, não tem
condições de arcar com os procedimentos necessários, bem como com
a consulta necessária para seu diagnóstico e tratamento. Sendo assim,
solicita providências.

INVESTIGADO:

REPRESENTANTE:

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

1) A cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil
será encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional
– CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP;

2) Oficie-se a Secretaria Estadual de Saúde, informando que a consulta
anteriormente agendada foi realizada de maneira equivocada, uma vez
que a noticiante foi encaminhada para um neurocirurgião de coluna,
porém sua necessidade requer um especialista em cabeça. Dessa
forma, reitera a necessidade de agendamento com neurocirurgião
especialista em cabeça, no prazo de 20 (vinte) dias.

Cumpra-se.

Santa Cruz do Capibaribe, 11 de setembro de 2024.

Tiago Sales Boulhosa Gonzalez,
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SÃO LOURENÇO DA MATA
Procedimento nº 02193.000.026/2024 — Procedimento administrativo
de acompanhamento de políticas públicas

ADITAMENTO À PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante infra-assinada, com fulcro nos arts. 127, caput, 129,
incisos II e III da Constituição Federal de 1988, na Lei nº 8.625/1993, na
LC nº 12/94 e na Resolução RES-CSMP nº 003 /2019;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988 em seu art. 127,
e a legislação infraconstitucional atribuem ao Ministério Público a defesa
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, bem como o dever de zelar pelo efetivo
respeito aos poderes públicos, assim como pelos serviços de relevância
pública, promovendo as medidas necessárias para a sua garantia e
proteção;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal estabelece, no seu artigo
1º, a dignidade da pessoa humana como um dos fundamentos da
República Federativa do Brasil; no seu artigo 3º, os objetivos
fundamentais de construir uma sociedade livre,
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justa e solidária e de promover o bem de todos, sem preconceitos de
raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação;

CONSIDERANDO a necessidade de concretizar o Princípio da
Igualdade, previsto no art. 5º, caput, da CF/1988, o qual consiste em
tratar diferentemente os desiguais, buscando compensar juridicamente a
desigualdade, de fato, e igualá-los em oportunidades;

CONSIDERANDO que a Convenção da ONU Sobre os Direitos das
Pessoas com Deficiência, internalizada no Brasil com status de Emenda
Constitucional, por meio do Decreto Legislativo nº 186/2008, prevê em
seu art. 3º os seguintes Princípios:

Artigo 3

Princípios gerais

Os princípios da presente Convenção são:

a) O respeito pela dignidade inerente, a autonomia individual, inclusive
a liberdade de fazer as próprias escolhas, e a independência das
pessoas;

b) A não-discriminação;

c) A plena e efetiva participação e inclusão na sociedade;

d) O respeito pela diferença e pela aceitação das pessoas com
deficiência como parte da diversidade humana e da humanidade;

e) A igualdade de oportunidades;

f) A acessibilidade;

g) A igualdade entre o homem e a mulher;

h) O respeito pelo desenvolvimento das capacidades das crianças com
deficiência e pelo direito das crianças com deficiência de preservar sua
identidade.

CONSIDERANDO a competência comum da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios de tutelar os direitos das pessoas
portadoras de deficiência, nos termos artigo 23, inciso II, da Constituição
Federal de 1988;

CONSIDERANDO que a Lei nº 13.146/15 (Estatuto da Pessoa com
Deficiência – Lei Brasileira de Inclusão – LBI) assegura, “em condições
de igualdade, o exercício dos direitos e das liberdades fundamentais por
pessoa com deficiência, visando à sua inclusão social e cidadania”.

CONSIDERANDO que LBI, por intermédio do seu art. 4º, caput c/c o art.
8º, estipula que a pessoa com deficiência tem direito à igualdade de
oportunidades, sendo inconcebível qualquer espécie de discriminação,
ao passo que institui o dever do Estado, da sociedade e da família de
efetivarem, prioritariamente, o direito à vida, à saúde, à habilitação e à
reabilitação, à acessibilidade, aos avanços científicos e tecnológicos, à
dignidade, ao respeito e à liberdade da pessoa com deficiência;

CONSIDERANDO que a pessoa com deficiência tem direito a usufruir
do atendimento prioritário, sobretudo para fins de proteção e socorro,
como também de atendimento nas instituições e serviços de
atendimento ao público, conforme o art. 9º, incisos I e II, do Estatuto da
Pessoa com Deficiência – Lei no. 13.146/2015;

CONSIDERANDO que, consoante o disposto no art. 17, caput c/c o art.
39, caput, e § 1º, do Estatuto da Pessoa com Deficiência, compete a
assistência social a promoção de um conjunto articulado de serviços,
ofertado pelo Sistema Único de Assistência Social – SUAS, para garantir
à pessoa com deficiência formas de acesso às políticas públicas
disponíveis, além de resguardar as seguranças fundamentais no
enfrentamento de situações de vulnerabilidade e de risco, ocasionadas
pela fragilização de vínculos e ameaça ou violação de direitos;

CONSIDERANDO a responsabilidade do Ministério Público de promover
as medidas necessárias à garantia dos direitos previstos no Estatuto da
Pessoa com Deficiência - Lei nº 13.146/2015, conforme o seu artigo 79,
§3º;

CONSIDERANDO que dentre os objetivos estratégicos do MPPE para o
ciclo 2024-2029 está combate à violência e garantia de Direitos da
Pessoa com Deficiência;

CONSIDERANDO que o objeto do presente se relaciona com demanda
constante no Plano de Atuação de Promotoria de Justiça – PAPJ/2024 –
desta PJ;

CONSIDERANDO o art. 8º, III da Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
que informa que o Procedimento Administrativo é o instrumento próprio
da atividade-fim destinado, dentre outros, a apurar fato que enseje a
tutela de interesses individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO, por fim, que a tabela de classes da taxonomia –
CNMP – define o Procedimento Administrativo como sendo “o
procedimento destinado ao acompanhamento de fiscalizações, de cunho
permanente ou não, de fatos e instituições e de políticas públicas e
demais procedimentos não sujeitos a inquérito civil, instaurado pelo
Ministério Público, que não tenham o caráter de investigação cível ou
criminal de determinada pessoa, em função de um ilícito específico”,
bem como de acordo com o art. 8º da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, de 27 de fevereiro de 2019;

RESOLVE:

ADITAR A PORTARIA DE INSTAURAÇÃO do presente Procedimento
administrativo de acompanhamento de políticas públicas, cujo objeto
passará a constar:

“Fomentar a implantação de ações, programas, planos e iniciativas
coordenadas, previstas no âmbito de uma política pública municipal que
se pretende ver instituídas, voltadas para a pessoa com deficiência que,
no seu bojo, promovam o estímulo a práticas inclusivas e ações
destinadas à superação das barreiras atitudinais, arquitetônicas e
comunicacionais", no âmbito de São Lourenço da Mata”.

DELIBERAÇÕES:

1. A remessa de cópia desta, por e-mail, à Subprocuradoria Geral em
Assuntos Administrativos, para a devida publicação no Diário Oficial
Eletrônico do MPPE (art. 9º da RES-CSMP nº 003/2019);

2. Oficie-se ao Prefeito solicitando informações sobre a existência de
ações, programas, planos, iniciativas e/ou órgãos, nas diversas áreas da
administração municipal, voltados para a atenção da pessoa com
deficiência, especialmente com o escopo de implementação de políticas
públicas para a superação das barreiras arquitetônicas e físicas em São
Lourenço da Mata, assinalando o prazo de 15 dias.

São Lourenço da Mata, 09 de setembro de 2024.

Danielle Ribeiro Dantas de Carvalho Clementino.
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Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
12ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital
 Proteção do Meio Ambiente e do Patrimônio Histórico-Cultural

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA

Pelo presente ins t rumento,  o  MINISTÉRIO PÚBLICO DE
PERNAMBUCO, através de seu Promotor de Justiça infrassignatário, no
uso das atribuições da Proteção do Meio Ambiente, doravante
denominado Compromitente, e, de outro lado, o estabelecimento
comercial denominado O BODE DO NÔ BOA VIAGEM LTDA - CNPJ nº
24.252.029/0001-29, situado na Rua Doutor João Guilherme de Pontes
Sobrinho, nº 245, Boa Viagem, Recife/PE, CEP: 51.021-090, por seu
representante legal Sr. Lucas Gomes de Moura Lima, CPF nº
103.525.234-17, residente e domiciliado na cidade do Recife/PE,
doravante denominado compromissado, acompanhado pelo advogado
Dr. Rafael dos Santos Campos, OAB-PE nº 26.425 com esteio no
comando normativo emergente do art. 5º, § 6º, da Lei nº 7.347, de 24 de
julho de 1985,

CONSIDERANDO que, tramita na 12ª Promotoria de Justiça de Defesa
da Cidadania do Recife, procedimento extrajudicial que apura a
ocorrência de poluição sonora/perturbação do sossego alheio
ocasionado pelo estabelecimento supra qualificado;

CONSIDERANDO que, as vistorias e fiscalizações realizadas pela
Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade comprovaram que o
estabelecimento emitiu e propagou ruídos sonoros acima do permitido
em lei;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 225, caput, da CF/88, todos
têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, impondo-se
ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo
para as presentes e futuras gerações;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 225, incisos VI e VII, da
CF/88, compete ao Poder Público promover a conscientização pública
para a preservação do meio ambiente, sendo vedadas, na forma da lei,
as práticas que coloquem em risco sua função ecológica;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 225, § 3º, da CF/88, as
condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão
os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, as sanções penais e
administrativas, independente da obrigação de reparar os danos
causados.

CONSIDERANDO constituir-se crime capitulado no art. 54, da Lei n°
9.605/98, que trata das atividades lesivas ao meio ambiente, punido com
reclusão de 1(um) a 4(quatro) anos e multa, “CAUSAR POLUIÇÃO DE
QUALQUER NATUREZA EM NÍVEIS TAIS QUE RESULTEM OU
POSSAM RESULTAR EM DANOS À SAÚDE HUMANA”.

CONSIDERANDO constituir-se contravenção penal, punida com prisão
simples, nos termos do art. 42, inciso III, do Decreto-Lei n° 3.688/41, a
“PERTURBAÇÃO DO TRABALHO OU DO SOSSEGO ALHEIOS, PELO
ABUSO DE INSTRUMENTOS SONOROS OU SINAIS ACÚSTICOS”.

CONSIDERANDO que o Poder Público deverá promover a educação
ambiental e a conscientização pública para preservação do meio
ambiente;

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº TERMO DE
AJUSTAMENTO DE CONDUTA - 12ª Promotoria de Justiça de
Defesa da Cidadania da Capital
Recife, 10 de setembro de 2024

CONSIDERANDO, finalmente, que é função institucional do Ministério
Público zelar pelos interesses sociais e individuais indisponíveis.

CONSIDERANDO que os arts. 5º, § 6º, da Lei nº 7.347/85, permite a
tomada de compromisso de ajustamento de conduta às exigências
legais, mediante cominações, que terá eficácia de título executivo
extrajudicial;

RESOLVEM celebrar o presente COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO
DE CONDUTA, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO. O presente TERMO tem por
objeto o compromisso de execução de medidas destinadas a fazer
cessar a poluição sonora proveniente das atividades desenvolvidas pelo
COMPROMISSADO a adoção das medidas necessárias para regularizar
o estabelecimento perante a SMAS e fazer cessar a efetiva e/ou
potencial poluição sonora causada pelo  estabelecimento, de forma a
adequar o seu funcionamento aos limites previstos na Legislação
ambiental.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO COMPROMISSADO

1.1- Abster-se de realizar qualquer ato ou atividade que provoque a
emissão ou propagação de sons em área desprovida de proteção
acústica;
1.2 -  Abster-se de realizar  qualquer ato ou atividade que provoque a
emissão ou propagação de sons em área interna ou externa do
estabelecimento, sem o devido alvará de uso de equipamento sonoro
emitido pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade-SMAS;
1.3 -Dar o l ivre acesso à Secretar ia de Meio Ambiente e
Sustentabilidade do Recife - SMAS , à Secretaria-Executiva de Controle
Urbano - SECON e a outros órgãos da fiscalização na defesa do
cidadão, permitindo que estes executem suas atribuições;
1.4- Abster-se e suspender a utilização de qualquer instrumento e/ou
equipamento sonoro que provoque a emissão ou propagação de sons
na área interna ou externa do estabelecimento,  se,  após
fiscalização/vistoria da SMAS, restar constatada a ocorrência da
emissão sonora acima dos níveis estabelecidos em lei;
1.5- Utilizar os equipamentos sonoros de acordo com o projeto acústico
aprovado pela SMAS e proceder a sua readequação de forma a garantir
a eficácia da proteção acústica do local, caso a SMAS constate a
ineficiência do projeto original;
1.6– Não proceder, promover, realizar, permitir que se faça qualquer ato
ou atividade que provoque a emissão ou propagação de sons ou ruídos
em níveis superiores aos estabelecidos na legislação;
1.7- Cumprir as determinações de interdição total ou parcial emitidas
pela SMAS e/ou SECON, até a efetiva regularização do estabelecimento
perante os órgãos de fiscalização;
1.8-Realizar no prazo máximo de 30 (trinta dias) adequações acústicas
na estrutura do estabelecimento que evitem provisoriamente a emissão
sonora em níveis superiores aos estabelecidos em lei;
1.9- Realizar no prazo de 03 (três) meses, a contar da assinatura do
presente termo, a implementação de projeto acústico, de forma a cessar
definitivamente qualquer emissão sonora em níveis superiores aos
estabelecidos em lei;

CLÁUSULA TERCEIRA - DO INADIMPLEMENTO - A não observância
das obrigações e prazos constantes das cláusulas do presente
instrumento, por parte do COMPROMISSADO, uma vez comprovado
por quaisquer meios legais admitidos, sendo desnecessário qualquer
protesto judicial ou extrajudicial, implicará, de pleno direito, na imposição
de multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por obrigação descumprida
e/ou prazo descumprido consoante estabelecido na Cláusula Segunda
do presente termo, sem prejuízo das sanções administrativas e penais
cabíveis aos responsáveis, notadamente a possibil idade do
encerramento das atividades do estabelecimento por infringir as normas
de proteção à saúde
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pública e ao meio ambiente e assim se apresentarem nocivas ao bem-
estar da população e a imputação do infrator nas sanções do art. no art.
54, da Lei n° 9.605/98, do art. 42, inciso III, do Decreto-Lei n° 3.688/41 e
do art. 229, da Lei n° 9.503/97.

Parágrafo único. Os valores das multas previstas nesta cláusula serão
revertidos ao Fundo Municipal do Meio Ambiente na forma do art. 13, da
Lei n° 7.347, de 24 de julho de 1985;

CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO - Dentro do prazo de 30
(trinta) dias, contados da data de sua assinatura, o MPPE obriga-se a
promover a publicação do presente TERMO em espaço próprio do
Diário Oficial do Estado de Pernambuco.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORO - Fica eleito o foro da Comarca de
Recife - PE para dirimir questões envolvendo o presente TERMO, com
expressa de renúncia de qualquer outro, por mais especial que seja.

CLÁUSULA SEXTA - DISPOSIÇÕES FINAIS - Este compromisso
produzirá efeitos legais a partir de sua celebração e terá eficácia de
título executivo extrajudicial, na forma dos artigos 5º, § 6º, da Lei número
7.347/85 e 585, VII, do Código de Processo Civil.

Parágrafo único: Este título executivo não inibe ou restringe, de forma
alguma, as ações de controle, monitoramento e fiscalização de qualquer
órgão público, nem limita ou impede o exercício, por ele, de suas
atribuições e prerrogativas legais e regulamentares;

E, por estarem de acordo, firmam o presente instrumento de
compromisso.

    Recife- PE, 10 de Setembro de 2024.

SERGIO GADELHA SOUTO
Promotor de Justiça
Compromitente

              O BODE DO NÔ BOA VIAGEM LTDA CNPJ nº
2 4 . 2 5 2 . 0 2 9 / 0 0 0 1 - 2 9
C o m p r o m i s s á r i o
                                        RAFAEL DOS SANTOS CAMPOS  OAB/PE
26.425

TESTEMUNHAS:

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
12ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital
Proteção do Meio Ambiente e do Patrimônio Histórico-Cultural

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA

Pelo presente ins t rumento,  o  MINISTÉRIO PÚBLICO DE
PERNAMBUCO, através de seu Promotor de Justiça infrassignatário, no
uso das atribuições da Proteção do Meio Ambiente, doravante
denominado Compromitente, e, de outro lado, o estabelecimento
comercial  denominado – TOCA DO CARANGUEJO BAR E
RESTAURANTE - CALDINHO DO NENEM – BOA VIAGEM - CNPJ nº
35.033.994/0001/27, situado na Rua Nogueira de Souza, nº 375, Bairro
Pina, Recife-PE, por seu representante legal Sr. Antônio Alves da Silva,
CPF nº 023.938.554-32, residente na rua Antônio Camilo de França,
Outo Preto, Olinda/PE, CEP: 53370-263, doravante denominado

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº TOCA DO
CARANGUEJO BAR E RESTAURANTE - CALDINHO DO NENEM –
BOA VIAGEM
Recife, 10 de setembro de 2024

compromissado, acompanhado pelo Advogado Dr. Gerson Barros de
Miranda, OAB-PE nº 27.638 com esteio no comando normativo
emergente do art. 5º, § 6º, da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985,

CONSIDERANDO que, tramita na 12ª Promotoria de Justiça de Defesa
da Cidadania do Recife, procedimento extrajudicial que apura a
ocorrência de poluição sonora/pertubação do sossego alheio
ocasionado pelo estabelecimento supra qualificado;

CONSIDERANDO que, as vistorias e fiscalizações realizadas pela
Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade comprovaram que o
estabelecimento emitiu e propagou ruídos sonoros acima do permitido
em lei;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 225, caput, da CF/88, todos
têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, impondo-se
ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo
para as presentes e futuras gerações;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 225, incisos VI e VII, da
CF/88, compete ao Poder Público promover a conscientização pública
para a preservação do meio ambiente, sendo vedadas, na forma da lei,
as práticas que coloquem em risco sua função ecológica;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 225, § 3º, da CF/88, as
condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão
os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, as sanções penais e
administrativas, independente da obrigação de reparar os danos
causados.

CONSIDERANDO constituir-se crime capitulado no art. 54, da Lei n°
9.605/98, que trata das atividades lesivas ao meio ambiente, punido com
reclusão de 1(um) a 4(quatro) anos e multa, “CAUSAR POLUIÇÃO DE
QUALQUER NATUREZA EM NÍVEIS TAIS QUE RESULTEM OU
POSSAM RESULTAR EM DANOS À SAÚDE HUMANA”.

CONSIDERANDO constituir-se contravenção penal, punida com prisão
simples, nos termos do art. 42, inciso III, do Decreto-Lei n° 3.688/41, a
“PERTURBAÇÃO DO TRABALHO OU DO SOSSEGO ALHEIOS, PELO
ABUSO DE INSTRUMENTOS SONOROS OU SINAIS ACÚSTICOS”.

CONSIDERANDO que o Poder Público deverá promover a educação
ambiental e a conscientização pública para preservação do meio
ambiente;

CONSIDERANDO, finalmente, que é função institucional do Ministério
Público zelar pelos interesses sociais e individuais indisponíveis.

CONSIDERANDO que os arts. 5º, § 6º, da Lei nº 7.347/85, permite a
tomada de compromisso de ajustamento de conduta às exigências
legais, mediante cominações, que terá eficácia de título executivo
extrajudicial;

RESOLVEM celebrar o presente COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO
DE CONDUTA,
nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO. O presente TERMO tem por
objeto o compromisso de execução de medidas destinadas a fazer
cessar a poluição sonora proveniente das atividades desenvolvidas pelo
COMPROMISSADO a adoção das medidas necessárias para regularizar
o estabelecimento perante a SMAS e fazer cessar a efetiva e/ou
potencial poluição sonora causada pelo estabelecimento, de forma a
adequar o seu funcionamento aos limites previstos na Legislação
ambiental.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO COMPROMISSADO
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1.1- Abster-se de realizar qualquer ato ou atividade que provoque a
emissão ou propagação de sons em área desprovida de proteção
acústica;

1.2- Abster-se de realizar qualquer ato ou atividade que provoque a
emissão ou propagação de sons em área interna ou externa do
estabelecimento, sem o devido alvará de uso de equipamento sonoro
emitido pela
Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade-SMAS;

1.3- Dar o l ivre acesso à Secretar ia de Meio Ambiente e
Sustentabilidade do Recife - SMAS , à Secretaria- Executiva de Controle
Urbano - SECON e a outros órgãos da fiscalização na defesa do
cidadão, permitindo que estes executem suas atribuições;

1.4- Abster-se e suspender a utilização de qualquer instrumento e/ou
equipamento sonoro que provoque a emissão ou propagação de sons
na área interna ou externa do estabelecimento,  se,  após
fiscalização/vistoria da SMAS, restar constatada a ocorrência da
emissão sonora acima dos níveis estabelecidos em lei;

1.5- Utilizar os equipamentos sonoros de acordo com o projeto acústico
aprovado pela SMAS e proceder a sua
readequação de forma a garantir a eficácia da proteção acústica do
local, caso a SMAS constate a ineficiência do projeto original;

1.6- Não proceder, promover, realizar, permitir que se faça qualquer ato
ou atividade que provoque a emissão ou propagação de sons ou ruídos
em níveis superiores aos estabelecidos na legislação;

1.7- Cumprir as determinações de interdição total ou parcial emitidas
pela SMAS e/ou SECON, até a efetiva regularização do estabelecimento
perante os órgãos de fiscalização;

1.8- Realizar no prazo máximo de 30 (trinta dias) adequações no
isolamento e condicionamento acústico na estrutura do estabelecimento
de modo a evitar provisoriamente a emissão sonora em níveis
superiores aos estabelecidos em lei, bem como limitar das 18h00 às
22h00 as apresentações musicais, até a conclusão da obra referida no
item 1.9 do presente termo;

1.9-Realizar no prazo máximo de 06 (seis) meses, a contar da
assinatura do presente termo, a implementação de projeto isolamento e
condicionamento acústico, de forma a cessar definitivamente qualquer
emissão sonora em níveis superiores aos estabelecidos em lei, devendo
encaminhar mensalmente relatório do andamento da obra;

CLÁUSULA TERCEIRA - DO INADIMPLEMENTO - A não observância
das obrigações e prazos constantes das cláusulas do presente
instrumento, por parte do COMPROMISSADO, uma vez comprovado
por quaisquer meios legais admitidos, sendo desnecessário qualquer
protesto judicial ou extrajudicial, implicará, de pleno direito, na imposição
de multa de R$ 3.000,00 (três mil reais) por obrigação descumprida e/ou
prazo descumprido consoante estabelecido na Cláusula Segunda do
presente termo, sem prejuízo das sanções administrativas e penais
cabíveis aos responsáveis, notadamente a possibil idade do
encerramento das atividades do estabelecimento por infringir as normas
de proteção à saúde pública e ao meio ambiente e assim se
apresentarem nocivas ao bem-estar da população e a imputação do
infrator nas sanções do art. no art. 54, da Lei n° 9.605/98, do art. 42,
inciso III, do Decreto-Lei n° 3.688/41 e do art. 229, da Lei n° 9.503/97.
Parágrafo único. Os valores das multas previstas nesta cláusula serão
revertidos ao Fundo Municipal do Meio Ambiente na forma do art. 13, da
Lei n° 7.347, de 24 de julho de 1985;

CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO - Dentro do prazo de 30
(trinta) dias, contados da data de sua assinatura, o MPPE

obriga-se a promover a publicação do presente TERMO em espaço
próprio do Diário Oficial do Estado de Pernambuco.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORO - Fica eleito o foro da Comarca de
Recife - PE para dirimir questões envolvendo o presente TERMO, com
expressa de renúncia de qualquer outro, por mais especial que seja.

CLÁUSULA SEXTA - DISPOSIÇÕES FINAIS - Este compromisso
produzirá efeitos legais a partir de sua celebração e terá eficácia de
título executivo extrajudicial, na forma dos artigos 5º, § 6º, da Lei número
7.347/85 e 585, VII, do Código de Processo Civil.

Parágrafo único: Este título executivo não inibe ou restringe, de forma
alguma, as ações de controle, monitoramento e fiscalização de qualquer
órgão público, nem limita ou impede o exercício, por ele, de suas
atribuições e prerrogativas legais e regulamentares;

E, por estarem de acordo, firmam o presente instrumento de
compromisso.

Recife- PE, 10 de setembro de 2024.

_______________________________________
SÉRGIO GADELHA SOUTO
Promotor de Justiça
Compromitente

TOCA DO CARANGUEJO BAR E RESTAURANTE CNPJ nº
35.033.9994/0001-27
Compromissário

GERSON BARROS DE MIRANDA OAB/PE 27.638

NOTICIA DE FATO N° 01789.000.092/2024

EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO

O Exmo. Promotor de Justiça da Comarca de São Bento do Una/PE,
FAZ SABER aos que o
presente EDITAL virem ou dele notícia tiverem, que torna pública a
decisão de
ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato no 01789.000.092/2024,
instaurado nesta Comarca após
o atendimento realizado, posto que infrutíferas todas as tentativas de
contato com o
interessado que, por consequente, encontra-se em local incerto e não
sabido, impossibilitando
assim a entrega pessoal da correspondência contendo a decisão objeto
deste edital. Fica o(a)
interessado(a) cientificado(a) de que poderá apresentar recurso, no
prazo legal, ao Conselho
Superior do Ministério Público. Cópia deste expediente deverá ser
afixada no quadro de avisos
sede da Promotoria de Justiça de São Bento do Una, pelo prazo de 15
(quinze) dias, na
Avenida Manoel Cândido, sno- centro, São Bento do Una. Eu, Emidia
Macedo Melo Macena,
servidora à disposição, digitei este edital.

São Bento do Una, 11 de setembro de 2024.

Jorge Gonçalves Dantas Júnior
Promotor de Justiça

EDITAL Nº 01789.000.092/2024
Recife, 11 de setembro de 2024
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Ministério Público do Estado de Pernambuco
Secretaria Geral do Ministério Público
Gerência Ministerial Executiva de Contratações
Departamento Ministerial de Contratações Diretas

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA POR Pág. 1
de 1
INEXIGIBILIDADE N.º 2862.2024.DEMCD.IN.0022.MPPE

 AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

A U T O R I Z O  o  T e r m o  d e  I n e x i g i b i l i d a d e  n . º
2 8 6 2 . 2 0 2 4 . D E M C D . I N . 0 0 2 2 . M P P E
(PEIntegrado), com fundamento no inc. I, do art. 74 da Lei 14.133/2021,
objetivando a
contratação direta da empresa TECHBIZ FORENSE DIGITAL LTDA,
CNPJ n.º
05.757.597/0002-18, visando a aquisição de 01 (uma) licença de
subscrição de solução
SNAP Sinapses Desktop, para localização, transformação e
apresentação de dados
coletados de fontes públicas, comerciais e privadas para análise gráfica
de perfis e
entidades (com atualização tecnológica pelo prazo de 12 (doze) meses),
pelo valor
total de R$ 142.203,71 (cento e quarenta e dois mil, duzentos e três
reais e setenta e
um centavos). DETERMINO que sejam adotados os procedimentos
necessários à referida
contratação.

Recife, 10 de setembro de 2024.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
Subprocurador Geral em Assuntos Administrativos do
Ministério Público de Pernambuco

DESPACHO Nº TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO
DIRETA POR INEXIGIBILIDADE N.º 2862.2024.DEMCD.IN.0022.MPPE
Recife, 10 de setembro de 2024
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Marcos Antônio Matos de Carvalho
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ANEXO DA PORTARIA POR-PGJ Nº 2. 713/2024 

 
 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 11ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  
COM SEDE EM LIMOEIRO 

Endereço: Rua Rivadávia Bernades de Paula, nº 131/147, Limoeiro-PE 
E-mail: plantao11a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

11/09/2024 quarta-feira 13 às 17h Orobó Tiago Meira de Souza 

*Feriado municipal. 
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ANEXO DA PORTARIA PGJ N.º 2.714/2024 
 
Onde se lê: 
 

PLANTÃO INTEGRADO DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA CAPITAL 
Rua João Fernandes Vieira, nº 405, Boa Vista, Fone: 3182-3361 

E-mail: cicarecife@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA DE 

JUSTIÇA 

21.09.2024 
sábado 

09 às 13h Recife Leonardo Brito Caribé 36º Promotor de Justiça de 
Defesa da Cidadania da 
Capital 

 
 

Leia-se: 
 
 

PLANTÃO INTEGRADO DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA CAPITAL 
Rua João Fernandes Vieira, nº 405, Boa Vista, Fone: 3182-3361 

E-mail: cicarecife@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA DE 

JUSTIÇA 

21.09.2024 
sábado 

09 às 13h Recife Aline Arroxelas Galvão de 
Lima 

1º Promotor de Justiça de 
Defesa da Cidadania de 
Olinda 
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ANEXO DA PORTARIA PGJ Nº 2.725/2024 

 

Matrícula Nome 

Data de 

exercício Cargo 

 

Área Retroatividade 

190447-7 Clara Gomes Moreira 24/08/2021 
ANALISTA 

MINISTERIAL 
ARQUITETURA 23/08/2024 

190455-8 
Rodrigo Lucas Guedes 
Morais dos Santos 

24/08/2021 
ANALISTA 

MINISTERIAL 
JURÍDICA 23/08/2024 
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ANEXO DA PORTARIA PGJ Nº 2.726/2024 

 

 

NOME MATRICULA CARGO 

NOVA 
REFERÊN

CIA RETROATIVIDADE 

Clara Gomes Moreira 190447-7 
ANALISTA 

MINISTERIAL 04 
23/08/2024 

Rodrigo Lucas Guedes Morais 
dos Santos 

190455-8 
ANALISTA 

MINISTERIAL 04 
23/08/2024 
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